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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Bento Gonçalves, 17 de setembro de 1977. 

SENHORES VEREADORES: 

CAMARA -NICIPAT, 
DE BENTW. 5;:j.V.1;51-E'S 

(fr b 5 /77-  
Paatocao 

A Mesa da Camara, pelo presente vem solici—

tar autorização legislativa, para a constituição de Comisso 

Especial, destinada a proceder os estudos visando a elabora—

ç0 de NOVA LEI ORGUICA DO MUNICfPIO. 

É intenso da mesa, promulgar a nova Lei Or 

ganica em 1g  de janeiro de 1978, visando a preparação duran—

te o recesso do vero o NOVO REGIMENTO INTERNO, para vigonar 

a 15 de março de 1978. 

Sem mais, subscrevemo—nos 

Aten iosamente. 

Vereador CARLOS JO É PERIZZOLO 

Presid :nte 

Verea 	EDE5 CAVALET Wd-2 

2a. Secre ariw 

MOD. CM  - 01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

limo Sr. 

Presidente da Camara Municipal 

NESTA 

Temos a satisfação de encaminhar a Mesa 

o ante—projeto da nova Lei Organecca do Municipio, para 	a 

devida apreciação e posterior votação. 

Sala das Stssoes, lg dezembro de 1977 

• 

.),Ug ick,uvsi,9± 
° 

MOD. CM  - 01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ANTEPROJETO DE LEI ORGÂNICA 

A Câmara Municipal de Bento Gonçal 
ves reestruturando a organização 1  
política, administrativa e finan-1  

ceira do Município e invocando a 
proteção de Deus, decreta e promul 
ga a seguinte 

LEI ORGÂNICA 
TITULO 
DO MUNICÍPIO 
CAPITULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 12 - O Município de Bento Gonçalves, g uma das 
unidades do territgtio do Estado do Rio Grande do Sul, com auto 
nomia política, administrativa e financeiraregendo-se por es, 
ta Lei Orgânica e pelas demais leis que adotar, respeitados os 
princípios estabelecidos nas ConstituiçOes Federal e Estadual. 

Art. 22 É mantido o atual território do Município 
que só poderá ser alterado nos termos da Constituição do Estado. 

§ único - A divisão do Município em distritos depen 
de de lei, observadas a legislação federal e a estadual perti-
nentes. 

Art. 32 - Os símbolos do Município são estabeleci y 
dos em lei. 

Art. 42 - São Poderes do Município, independentes e 
harmônicos, o Legislativo e o Executivo. 

§ único - Salvo as excessOes previstas nesta Lei Or 
ganica, um Poder não pode delegar atribuiç3es a outro, e ndhum 
cidadão investido na função de um deles pode exercer a de outro. 

Art. 52 - o ifunicipio pode delebrar convénios com 
a União, o Estado e outros municrpios, para a realização de o 
bras ou exploração de serviços públicos de interesse comum. 

• • • • 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

§ único - Pode, ainda, o Município, através de con 
vênios ou consórcios com outros municípios, criar entidades in 

termunicipais para a realização de obras, atividades ou servi-

ços específicos de interesse comum, devendo ser os mesmos apro 
vados poe lei dos municípios participantes. 

Art. 62 - A autonomia do município á assegurada: 

I - Pela eleição direta, nos/termos da legislação 1  
federal, do refeito do Vice-prefeito, que compõem o Executi 

\

vo Municipal, e dos rreadores, que compõem a Câmara Municipal; 

II - pela administração própria, no que respeita a 
seu peculiar interesse, especialmente quanto: 

a) à instituição e arrecadação dos tributos de sua 
competência, à fixação e cobrança de tarifas ou preços pali 
cos municipais e à aplicação de suas rendas; 

b) à organização dos serviços públicos locais. 

CAPITULO II 

Da Competência 

Art. 72  - Compete ao Município prover a tudo quan-
to respeite ao seu peculiar interesse Q ao bem-estar de sua po 

pulação, cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguin-
tes atribui0es: 

I - Organizqr-se administrativamente, observadas aj 
legislações federal e estadual pertinentes; 

II - decretar suas leis, e expedir decretos e atos 
relativos aos assuntos de seu peculiar interesse; 

III - adquirir, alienar e doar os seus bens, bem 
como aceitar doações, legados e heranças, e dispor sobre 	sua 
administração e utilização; 

IV - desapropriar por necessidade ou utilidade pú-
blicas e por interesse social, nos casos previstos em lei, exce 
to para fins de reforma agrária; 

V - dispor sobre concessão, permissão e autorização 

• • • • 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

de serviços públicos locais e do uso de seus bens, por tercei- 
ros, respeitados, quanto à primeira, o disposto no Art. 	167 
da Constituiçgo da República e a legislação federal pertinente; 

VI - organizar os quadros e estabelecer o regime' 
jurídico de seus servidores; 

VII - elaborar seu Plano Diretor e o de seu Desen-
volvimento Integrado; 

VIII - estabelecer normas de edificação, de lotea-
mento, de zoneamento urbano e de arruamento, bem como as dire-

trizes urbanísticas convenientes à ordenação de seu território; 
IX - estabelecer servidões administrativas necessá 

rias a realização de seus serviços; 

X - regulamentar e fiscalizar a utilização dos lo-
gradouros públicosle, especialmente, nas zonas urbanas: 

a) determinar o itinerário e os pontos de parada 
dos transportes coletivos em geral; 

b) fixar os locais de estacionamento de táxis e de 
mais veículos; 

c) fixar e sinalizar„de acordo com a legislação 
federal pertinente, as faixas de rolamento do Município, os li 
mites das zonas de silencio e de trânsito em condições especi-
ais; 

d) disciplinar os serviços de carga e descarga, e 
fixar a tonelagem máxima permitida a veículos que circulem em 
suas vias públicas; 

XI - fixar as tarifas dos serviços municipais, in-
clusive os de transporte coletivos e de táxis, observados, quan 
to aos primeiros, o disposto no Art. 167, incisos II e III, da 
Constituição da República e a legislação federal a respeito; 

XII - dispor sobre a limpeza dos logradouros públi 
cos, bem como a remoção e destino do lixo domiciliar e de dis-r 
t/4.4446.1  lst. g.a., detritos cie qualquer natureza; 

XIII - licenciar a localização dos estabelecimen - 
tos comerciais, industriais e outros, manter serviços de perora 
nente fiscalização dos mesmos e cassar os respectivos alvarás 
dos que se tornarem nocivos ou inconvenientes à saúde, à higie 
ne e ao bem-estar públicos ou aos bons costumes, observadas as 

• • • • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

normas federais e estaduais pertinentes; 
XIV - estabelecer, respeitada a legislação do tra-

balho, as condições e horários de funcionamento dos estabeleci 
mentos comerciais, industriais e similares; 

XV - dispor sobre o serviço funerário e os cemité-
rios do Município, administrando os públicos e fiscalizando os 
particulares; 

XVI - dispor sobre edificações, inclusive sobre 
sua interdição e demolição, especialmente quando, em ruínas ou 
em condiç3es de absoluta insalubridade, atentarem contra a in-
columidade pública; 

XVII - regulamentar, autorizar e fiscalizar a afi-
xação de cartazes, anúncios, emblemas e quaisquer outros meios 
de publicidade e propaganda, em locais públicos e particulares 
do Município; 

XIII - regulamentar, autorizar e fiscalizar as jo-
gos esportivos, os espetáculos e divertimentos públicos, sujei 
tos ao poder de polícia do Município; 

XIX - dispor sobre registro, vacinação, captura e 
destino de animais, com o fim de prevenir e erradicar a hidro-
fobia e outras moléstias de que possam ser portadores ou trans 
missores; 

XX - dispor sobre a apreensão e depósito de semo-' 
ventes, mercadorias e móveis em geral, no caso de transgressão 
de leis e demais atos municipais, bem como sobre a forma e con 
diçOes do destino das coisas apreendidas; 

XXI - dispor sobre os serviços públicos em geral, 
regulamentando-os, inclusive os de carácter ou de uso coletivo 
como os de água, gás, luz e energia elétrica, estabelecendo os 
respectivos processos de instalação, distribuição e consumo no 
Município; 

XXII - estabelecer penalidades, dispondo sobre a 
competência das autoridades com poder de aplicá-las, por infra 
çOes às leis e regulamentos múnicipais; 

• • • • 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Art. 82 - Compete ainda, ao Município, concorrente 
ou supletivamente com a União ou Estado: 

I - zelar pela sane, higiene, assistência e segu-
rança públicas; 

II - promover o ensino, a cultura, geral e a assis-
tência social; 

III - prover sobre a defesa da flora e da fauna, a 

ssim como dos bens e locais de valor histórico, turístico ou ' 
arqueológico; 

IV - fiscalizar, nos locais de venda, pesos, medi-

das e condições sanitárias dos gêneros de consumo, observada a 
legislação federal a respeito; 

V - prover sobre a prevenção e o controle da polui 
ção sonora, do ar e da água, fazendo cessar, no exercício do 

poder de polícia administrativa, as atividades, que violarem 
as normas pertinentes; 

VI - prover sobre a prevenção e os serviços de ex-
tinção de incêndio. 

única - O Município aplicará, anualmente, no en-
sino de primeiro grL, o percentual mínimo de sua receita tri-
butária, estabelecido no Art. 15, §32, letra f, da Constitui-' 
ção Federal. 

Art. 92 - Compete ao Município a arrecadação dos 
seguintes tributos, instituidos por lei municipal, respeitados 

os principios constitucionais e a legislação federal pertinen-
tes: 

I - Impostos sobre: 
a) Propriedade Predial e Territorial Urbana; e 
b) Serviços de Qualquer Natureza, não compreendidos 

na competência tributária da União e do Estado; 

II - Taxas, pelo exercício de seu poder de policia 
ou pela utilização de serviços públicos de sua atribuição,pres 
tados ao contribuinte ou postos à sua disposição; 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

III - Contribuição de melhoria dos proprietários de 
imóveis valorizados por obras públicas municipais que os benefi 
ciam: 

§ único - As taxas não podem ter base de cálculo ou 
de fato gerador de idênticos aos que tenham servido para ..a inci 
dencia de qualquer imposto. 

Art. 10 - Ao Município 4 vedado: 
I- instituir ou majorar tributos, sem que a lei os 

estabeleça; 
II - instituir impostos sobre: 
a) o patrimônio, a renda ou serviços da União, dos' 

Estados e dos Municípios; 
b) os templos de qualquer culto; 
c) o patrimônio'  a renda oi os serviços dos parti -

dos políticos e de instituições de educação ou de assistência 1  
social, observados os requisitos da leij;e 

d) o livro,o jornal e os perlodicos, assim como o 
papel destinado à sua impressão; 

III - realizar operações ou acordos e contrair em-' 
préstimos externos, de qualquer natureza, sem prévia manifesta-
ção da Assembleia Legislativa do Estado e autorização do Senado 
Federal, ao qual, para isso, a Assembleia remeterá as respecti-
vas propostas com sua manifestação a respeito; 

IV - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, sub 
vencioná-los, embaraçar-lhes o exercício, ou manter com eles ' 
ou seus representantes relqç3es de aliança ou dependência de 
caracter estritamente confessional; 

V - utilizar ou permitir que seja utilizado, para 
propaganda político-partidária ou para fins estranhos à adminis 
traçãp, qualquer dos bens ou serviços municipais, ressalvadas' 
as excessOes previstas na legislação eleitoral; 

VI - criar distinções entre brasileiros ou prefe-' 
rencias em favor de qualquer pessoa de direito público interno; 
e 

VII - recusar fé aos documentos públicos. 



7 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

§ único - O disposto da alínea "a" do inciso II des 
te artigo j extensivo às autarquias, no que se refere ao patri 
mOnio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades es 
senciais ou delas decorrentes; mas não se entende aos serviços 
públicos concedidos, nem exoneuu o promitente comprador da obri 
gação de pagar imposto que incidir sobre imóvel objeto de promes 
sa de compra e venda. 

TITULO II 

DO LEGISLATIVO 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 
Art. 11 - O Poder Legislativo do Município e exer 

eido pelaCamara Municipal, composta de Vereadores segundo o 

disposto nas legislações federal e estadual a respeito, e fun - 
ciona de acordo com seu Regimento Interno. 

Art. 12 - No,dia 31 de janeiro do 12 ano de cada le 
gislatura, cuja duração coincide com a do mandato dos ‘fereado- 1  

Y res, a Câmara, sob a presidência do mais ZAga-  dos edis presen-
tes, reúne-se em sessão solene de instalação, independentemente 
de número, para posse dos Vereadores; e, estando presente a mai 
oria absoluta destes, será, a seguir, procedida a eleição da me 
sa, para o primeiro biênio, cujos componentes ficarão automati-
camente empossados. 

§ 12 - No ato da posse, exibidos os diplomas e veri 
ficada a sua autenticidade, o Presidente, de pé, no que ser a-
companhado por todos os Vereadores, proferirá o seguinte compro 
misso: - " PROMETO CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A LEI ORGÂNICA. AS 
LEIS DA UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO, E EXERCER O MEU MANDA-
TO SOB A INSPIRAÇÃO DO PATRIOTISMO, DA LEALDADE, DA HONRA E DO 
BEM COMUM': Ato contínuo, feita a chamada nominal, cada Vereador 
levantando-se, declarará: -"ASSIM PROMETO". Após, cada edil as 
sinará o termo competente. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

§ 22 - Se não houver o quorum estabelecido no arti 
go para a eleiçãoda Mesa, ou, havendo, esta não for relizada,a 
Câmara, ainda sob a presidência do mais votado dentre os Verea 
dores presentes, receberá, de imediato à posse destes, o comro 
misso do Prefeito e do Vice Prefeito, aos quais dará a posse. 

32 - O Vereador mais votado, dentre os presentes 
a sessão de instalação da legislatura, permanecerá na presi-' 
dencia da Câmara e convocará sessões diárias ate que seja elei 
ta a Mesa, com a posse de seus membros. 

§ 42 - A seguir coriiituir-se-á a Comissão Represen 
tativa na forma estabelecida no artigo 34 e seu parágrafo úni-
co, e$  observado, o parágrafo único do artigo 17, serão eleitos 
os membros das Comissões Técnicas permanehtes que a Câmara en-
tender necessárias, entrando esta logo em recesso. 

§ 92.- Ao Presidente da Mesa compete a presidência 
da Câmara Municipal e, no seu exercico, representá-la judici-
al e extrajudicialmente. 

4 62  - Alem das demais atribuições que lhe são con 
feridas por esta Lei Orgânica e pelo Regimento Interno da Cama 
ray o Presidente encaminhará ao Prefeito, ate o dia 20 de ja-' 
neiro de cada ano, a prestação de contas da Mesa da Câmara re 
lativas ao exercício anterior. 

§ 72  A Mesa da Câmara será constituida de um Presi 
dente, um Vice-Presidente, um Primeiro Secretário e um Segundo 
Secretário. 	

42 eb(Â-Wd(t4  Art. 13-  A Câmara Municipal, independentemente da 
sua convocaçã reunir-se-á, anualmente, 	sede do Município, 
de 12 de 	o a 30 de junho e de 12 de .gosto a 34t1 de dezem 
bro, em dia e horário estabelecidos no Regimento Interno. 

§ 12 - A Câmara funcionará em recinto pl;'eviamente 
destinado para tal. 

§ 22 - Comprovada a impossibilidade de acesso ao 
local estabelecido, ou outro motivo que impeça a sua utiliza-' 
çãp, as sessões da Câmara poderão ser realizadas em recinto di 
verso designado pelo competente Juiz de Direito da Comarca ' 
no auto da verificação da ocorrencia, a requerimento do Presi-
dente. 

• • • • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

§ 3Q - Por deliberação da Câmara, as suas sessões 
solenes, poderão ser realizadas em qualquer outro recinto. 

§ 42 - O dia2  o horário e o local de sessões da Câ 
mara deverão ser previamente tornados públicos, na forma do ar 
tigo 99 e seus parágrafos. 

Art. 14 - A convocação extaordinária da Câmara ca-
berá, quando o exigir o interesse da administração, privativa 
mente ao Prefeito. 

§ único - Nas sessOes extraordinárias, a Câmara so 
mente poderá deliberar sobre

n 
 uMíria da convocação. 

Art. 15 - A Camata funciona, com a presença, de no 
mínimo, de mais de metade de seus membros, e as suas delibera-
ções são tomadas por maioria de votos dos presentes, ressalva-
das as excessOes previstas nesta Lei Orgânica. 

§ 1º - 0 Presidente da Câmara vota apenas quando 
a matéria exigir deliberação por dois terços(2/3) dos membros 
do Legislativo Municipal e nas votações secretas. 

§ 22 - Considera-se presente à sessão o Vereador 1  
que tenha assinado o livro de presença, respondido à chamada e 
que participe dos trabalhos do plenário. 

§ 3$2- Realizada, ou não, qualqxler sessão da Câma-
ra2 lavrar-se-á ata circunstanciada. 

Art. 16 - As sessões da Câmara são públicas, salvo 

deliberação em contrário tomada pela maioria absoluta de seus' 
membros, quando ocorrer motivo relevante; e as suas delibera-' 
çOes somente poderão ser tomadas por votação secreta nas elei-
ções da Mesa e nos casos especiais previstos nesta Lei. 

Art. 17 - Nos períodos de recesso da Câmara, fun-
cionará a Comissão Representativa, na forma do Regimento Inter 
no. 

§ único - Na constituição da Comissão Representati 
va, assim como nodas Comissões Técnicas, será assegurada, tan-
to quanto possível, a representação proporcional dos partidos' 
que participam da Câmara. 

• 0 • • 
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Art, 18 - As prestaç3es de conta do Prefeito, refe-
rente à gestão financeira do ano anterior, será apreciada pela' 

Câmara até 30(trinta) dias após o recebimento do respectivo pa-

recer emitido pelo Tribunal do Estado, o qual somente deixará 

de prevalecer por decisão de dois terços(2/3) dos membros da 
Câmara. 

Arte 19 - Sempre que o Prefeito manifestar o propó-
sito de, pessoalmente, apresentar seu relatório anual sobre sua 

gestão relativa ao exercício anterior ou expor assuntos de inte 

resse público perante a Câmara, comunicá-lo-á, ao Presidente do 

Legislativo Municipal, que o receberá em sessão previamente de-
signada. 

Art. 20 - A Câmara Municipal e suas Comissões, por 
deliberação da maioria de seus membros, podem convocar secretá-

rios municipais ou titulares de órgãos equivalentes, diretamen 

te subordinados ao Prefeito, para comparecerem perante elas 	a 
fim de prestarem informaçSes sobre assuntos previamente especi-
ficados e constantes da convocação. 

12  - Tres (3) dias úteis antes do comparecimento, 
o convocado deverá enviar a Câmara, ou Comissão, exposição em 
torno das informações pretendidas. 

§ 22  - Independentemente de convocação, quando qual 
quer Secretário ou titular de órgão a que se refere o artigo, e 
desde que devidamente autorizado pelo Prefeito, desejar prestar 

esclarecimentos ou solicitar providências legislativas à Câmara 

ou a suas Comissões, estas ou/aquelas designarão dia e hora pa 
ra ouvi-loa 

Art. 21 - A Câmara pode criar comissão especial de 
inquérito nos termos do Regimento Interno, respeitado o dispos-
to no inciso XVIII, do art. 31, desta Lei Orgânica. 

§ único - Não será criada Comissão especial de in-' 
querito, enquanto estiverem funcionando concomitante pelo me- 

nos cinco(5), salvo deliberação em contrário por parte da maio-
ria dos membros da Câmara. 

• • • • 
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CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CM•LE E et ,t 

CAP/TU O II 
Dos Vereadores 

Art.22 - Cs Vereadores não gozam de imunidade parlamentar, 
todavia -1Les assegurado, nos estritos termos do art. 1 	inciso ' 
111, e seu parágrafo único, do CNigo Penal, emitir conceito desfa-
vorável contra outrem, em apreciaçUs, ou pareceres que, no cumpri-
mento do respectivo mandato, prestem ou emitem no restrito ambito 
das Comissões da Camara. 

Art. 23 - É vedado ao Vereador: 
1 - desde a expedição do diploma: 

.. 	0 
a) celebrar contrato com a administração publica, salvo 

quando o contrato obedecer as cláusulas conformes; 

suas 	b)saceitar os exercer comissão ou emprego do Município ou 
de entidade autárquica, sociedade de economia mista, noximkito em-
presas públicas ou concessionárias de serviço público, excetuando o 
exercício do magisUrio, 

II - desde a posse: 
a) ser diretor, proprietário ou sacio de empresa benefici-

ada com privilégio, isenção ou favor, em virtude de contrato com a 
administração pública municipal; 

b) exercer outro mandato eletivo; 
c) ocupar cargo ou exercer funçó'es públicas de que seja de 

missivel ad natum;  
d) patrocinar causa contra. pessoa jurídica de direito pú 

V4 
Art. 2L— Não 4 vedado o exercício do respectivo mandato, 

ao Vereador que for servidor estável ou que exercer ou aceitar, por 
aprovação em concurso público, emprego ou função, no ambito da admi 
nistração direta ou indireta do Município, observado o disposto no 
art. 93 desta Lei Orgãnica. 

§ único - O Vereador investido no cargo de Secretário Muni 
0 cipal, não perdera o mandato, desde que se licencie da Vereança. 

Art. 25 - Sujeita-se a perda dom mandato o Vereador que: 
- utilizar-se do mandato para a prática de atos de cor - 

rupçao, de improbilidade administrativa ou atentatória tas instituições 
vigentes; 

blico. 

.0*011111100 
MOD. CM  - 09 - 
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II - proceder de modo incompátivel com a dignidade 

da Câmara ou faltar com o lidecoro a esta em sua conduta pública; 
III - fixas residência fora do Município; 
IV - tiver suspensos os direitos políticos; 
V - praticar atos de inadelidade partidária, segue 

do o disposto nas Constituições da República e do Estado e na 1  
legislação federal pertinente. 

- Assegurado amplo direito de defesa ao Ve- 
reador enquadrado em 
tivo rito processual 
vadas as disposições 
respeito. 

Vereador, 

qualquer dos casos deste artigo, o respec-
será objeto de normas regimentais, obser-

constitucionais e da legislação federal a 

Ve4 et~dlok, 
Art. 46 - Extingue-se automaticamente o mandato do 

nos termos da legislação federal pertinete e da Cons- 
tituição do Estado, quando: 

I - ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cas-
sação dos direitos políticos ou condenação por crime funcional 
ou eleitoral; 

II - deixar de tomar posse sem motivo justo acei-
to pela Câmara, dentro do prazo de 10(dez)dias 

III - deixar de comparecer, sem que esteja licenci 
ado, a 5(cinco) sessões ordinárias con4ecutivas, ou a 3 (tres) 
sessões extraordinárias, que não sejam durante o recesso da Câ-
mara, convocados pelo prefeito para apreciação de matéria urgen 
te; 

IV - incidir nos impedimentos para o exercício do 1  
mandato, estabelecidos no art. 23, e na6 se desincompatibilizar 
até a expedição do diploma ou até a posse, conforme o caso, e, 
nos casos supervenientes, no prazo fixado em lei ou pela Câmara. 

§ 12 - Ocorrido e comprovado o fato extintivo, o 1  
Presidente da Câmara, na primeira, sessão, comunicá-lo-á ao ple-
nário e fará constar da ata a declaração de edtinção do mandato 
e convocará imediatamente o respectivo suplente. 

§ 22 - Se o Presidente da Câmara omitir-se nas pro- 
videncias do parágrafo anterior, o suplente do Vereador ou 	o 
Prefeito poderá requerer, em juizo, a declaração de extinção do 

mandato, e, se julgada procedente, a respectiva decisão judicial 

• • • • 
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importará fia destituição automática do Presidente omisso do car 
go da Mesa e no seu impedimento para nova investidura, nesta du 
rante toda a legislatura, além de o Juiz condená-lo às comunica, 
çOes legais decorrentes do principio da sucumbencia. 

Art. 47 - Nos casos de licença e de vaga por morte, 
renúncia ou extinção automática do mandato, o Vereador será sues 
tituido pelo suplente, convocado nos termos da Lei. 

,§ 12 - Cabe a.  Câmara conceder licença ao Vereador. 
§ 29 - Em caso de vaga, não havendo suplente, o Pre 

sidente da Câmara comunicará o fio dentro de 48(quarenta e oito) 
horas, diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 28 - O mandato de Vereador é remunerado, nos ' 
termos da legislação federal complementar 

§ único - A remuneração dos ereadores será fixada' vereadores.  
em decreto legislativo, no Ultimo ano de cada legislatura e an-
tes das eleições que então se procederem, só podendo ser altera 
da, no decurso da legislatura seguinte em que vigorar a remune-
ração, nas hipóteses previstas na legislação federal complemen-
tar pertinente. 

Art. 29 - O Vereador que for funcionário efetivo, ' 
servidor estável ou que exercer ou aceitar, por aprovação em ' 
concurso público, emprego ou funça3, no âmbito da administração 
direta ou indireta do Município, perceberá, cumulativamente, a.  
remuneração de vereança e os vencimentos ou salários do respec-
tivo cargo „função ou emprego, nos termos do art. 93 desta Lei 
Orgânica. 

CAPITULO III 

Das Atribuições da Câmara Municipal 

Art. 30 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção 
do Prefeito, dispor sobre todas as ma-terias atribuídas explici-
ta ou implicitamente ao Município pelas Constituições da Rep11-1  
blica e do Estado, e especialmente: 

I - legislar sobre os tributos de competência muni-
cipal, bem como sobre o cancelamento da dívida ativa do Munici-
pio, sobre isenç3es, anistia e moratória tributária, e sobre ex 

tinção do crédito tributário do Município por compensação, tran 
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sação ou remissão, com ou sem relevação das respectivas .e;g-g-e-rrª 
gZes, fio, obrigações acessórias, observatdo em qualquer caso' 
o disposto na legislação federal pertinente; 

II - votar o orçamento anual e o plurianual de ïn - 
vestimentos; 

III - autorizar a abertura de créditos suplementa-' 
res e especiais; e deliberar sobre os créditos extraordinários 
abertos pelo Executivo; 

jV - legislar sobre concessão de auxílios e subven-' 
çOes; 

- deliberar sobre a concessão de direito real de 
uso de bens do Município; 

VII - deliberar sobre o arrendamento, o aforaiento' 
e a alienação de bens imóveis do Município; 

VIII - legislar sobre normas de concessão de servi-
ços públicos locais e sobre o uso de bens do Município por ter-

ceiros, respeitados, quanto à primeira, o disposto no Arte 167 

da Constitui ão da República e a Legislação federal pertinente; 

Legislar sobre a aquisição de bens imOveis2  
quando se tratar de doação com encargo; 

IX - deliberar sobre a aprovação do Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado do Município; 

X0r - legislar sobre a criação e extinção de cargos, 
e funções públicas municipais, bem como a fixação e a alteração 

dos respectivos vencimentos e outras vantagens pecuniárias, 

XIJ# - legislar sobre o regime jurídico dos servido-
res municipais; 

XI - dispor sobre a divisão territorial do Municl 
pio, observadas a legislação federal e estadual pertinentes; 

40 legislar sobre o zoneamento urbano, bem como 
sobre a denominação de vias, logradouros e próprios públicos mu 
nicipais; 

- decretar as leis complementares à Lei Orgâni-
ca, observado o disposto no art. 39, e seus parágrafos, e no 
art. 4-0; 

XVI - deliberar sobre a transferência temporária ' 
da sede dos Poderes Municipais, quando o interesse público o e-
xigir' 
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XVIg- deliberar sobre o projeto de Lei do Executi 

vo, que o autorize a mobilizar ou alienar os bens, créditos e ' 

valores que pertençam ao Ativo Permanente do Município, bem co-

mo amortizar ou resgatar as dívidas fundadas e outras, deste, ' 
que compreendam o seu Passivo Permanente. 

Art. 31 - Compete, privativamente, %a Câmara Munici 
pal: 

I - eleger sua Mesa, bem como destle-la, na forma 

• regimental; 

II - elaborar seu Regimento Interno; 

III - dispor sobre a organização de sua Secretaria, 
seus serviços e polícia; 

IV - propor projetos de lei sobre a criação, forma' 

de provimento e extinção dos cargos e funções de seu quadro de 
pessoal e serviços; bem como sobre a fixação e alteração dos ' 

respectivos vencimentos e outras vantagens, observado o dispos-
to no art. 41 e seu parágrafo único, e no art. 48; 

V - votar a Lei Orgânica, bem como emendá-la 	nos 
termos do art. 37, e seus parágrafos, e do art. 47 e seu pará-' 
grafo único; 

VI - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, quan 
do eleitos, e conhecer de sua renúncia; 

VII - conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores 
para afastamento dos devidos cargos; 

VIII - autorizar ao Prefeito a ausentar-se do Muni-
cípio por mais de 10 (dez) dias, ou do Estado, por qualquer tem 
po; 

IX - fixar, por decreto legislativo, os subsídios e 
a verba de representação do Prefeito, nos termos do Art.74; 

X - julgar o Prefeito e os Vereadores por infrações 

político-administrativas definidas nesta Lei Orgânica em confor 

midade com a legislação federal a respeito; e, de acordo com o 
disposto nessa legislação e na Constituição do Estado, cassar ' 
ou declarar extintos os respectivos mandatos; 

XI - autorizar o Prefeito, nos termos da Constitui 
ção do Estado, a contrair empréstimos, regulando-lhe as condi-' 

çOes e a respectiva aplicação; 

15 
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XII - aprovar os convênios em que o Município for ' 

parte; 
XIII- solicitar informações por escrito ao Executi-

vo, sobre assuntos administrativos; 
XIV - propor ao Prefeito, mediante moção, a execu-

ção de qualquer obra ou medida que interesse à coletividade ou 
ao serviço público; 

XV - convocar qualquer Secretário Municipal ountitu 
lar de órgão Elquivalente, diretamente subordinado ao Prefeito,' 
para informaçOes sobre matéria de sua competência, observado o 
disposto no art.20 e seu § 12; 

XVI - exercer a fiscalização financeira e orçamentá 
ria do Município, com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado 
tomando e julgando as contas do Prefeito, nos termos do Art.181 

XVII - resolver em sessão e votaço secretas, sobre 
a nomeação de Diretores-Presidentes das sociedades de economia 
mista do Municipio, bem como, quando determinado em lei, sobre' 
a nomeação de dirigentes de outros órgãos de cooperação governa 
mental; 

XVIII - criar comissão de inquérito por prazo,mcerto 
e sobre fato determinado que se inclua na competência municipal 
mediante requerimento de 1/3(um terço), no mínimo de seus mem-' 
bros, observado o disposto no parágrafo único do art. 21; 

XIX - suspender, por decreto legislativo, a execu - 
ção, no todo ou em parte, de lei, ato, resolução ou regulamento 
municipal, ou de qualquer de suas respectivas disposições, que 
hajam sido declarados, por decisão do Poder Judiciário estadual 
transitada em julgado, infringentes da Cdmstituição da Repúbli-
ca ou do Estado, desta Lei Orgânica ou das leis; 

XX - tomar a iniciativa de projetos de leis estadu-
ais, nos termos do art. 31 da Constituição do Estado; 

XXI - promover por deliberação da maioria absoluta 
de seus membros, representação para que o Estado intervenha no 
Município, nos casos e termos estabelecidos no Art.150,§ 1º, in 
cisol, da Constituição Estadual; 
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XXII - mudar a sua sede, em definitivo, para onde 
for transferida, com este caracter, a sede do Município; 

XXIII - conceder titulo de cidadão honorário,ou ' 
qualquer outra homenagem ou honraria, a pessoas que reconhecida 
mente tenham prestado serviços relevantes ao Município, median-
te decreto legislativo, aprovado, no mínimo por 2/3(dois terços) 
de seus membros; 

XXIV - deliberar mediante resolução, sobre quaisq I 
quer assuntos de sua ecomomia interna, e, nos demais casos de 
sua competência privativa que tenham efeitos externos, por meio 
de decreto legislativo. 

Art. 32 - São ainda, objeto de deliberação privati-
va 4a Câmara Municipal, dentre outros atos e medidas, na forma 
do Regimento Interno: 

I - autorizações; 
II - indicações; 
III - requerimentos; e, 
IV - moções. 

CAPITULO IV 

Da Comissão Representativa 

Art. 33 - A Comissão Representativa funciona nos pe 
ríodos de recesso da Câmara Municipal e tem as seguintes atri - 
buiçOes: 

I - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo; 
II - Selar pela observância da Lei Orgânica e das 

leis em gerell; 
III - autorizar o Prefeito, a ausentar-se do Munici 

pio e do Estado; 
IV - convocar Secretários do Município e ou titula= 

res de órgãos equivalentes,nos termos do dccret-o-3-ttua5 art.20 e 
seu § lg. 

• • • • 
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único - As normas relativas ao funcionamento e de 

sempenho das atribuições da Comisso Representativa são estabe-
lecidas no Regimento InávnoàCâmara. 

Art. 3LF'.7%. Comisso Representativa, constituida por 
número impar de membros efetivos, 4 composta pelo Presidente, ' 

sendo eleitos os demais componentes, bem como os respectivos su 

plettes, em votação secreta, observado o disposto no § único do 
art. 17. 

§ Sie() - A Presidência da Comissão Representativa 

cabe ao Presidente da Câmara, cuja substituição far-se-á na for 
ma regimental. 

Art. 35 - A Comissão Representativa deve apresentar 

a Câmara relatório dos trabalhos por ela reàlizados, quando do' 

reinicio do período da sessão legislativa imediata. 

CAPITULO V 

Das Leis e do Processo Legislativo 

Art. 36 - O processo legislativo cokprende a elabo 
ração de: 

I - emendas à Lei Orgânica; 

II - leis complementares à Lei Orgânica; 
III - leis ordinárias; 

IV - decretos legislativos; e, 

V - resoluçies. 

Art. 37  - A Lei Orgânica pode ser emendada mediante 
proposta: 

- de um terçol/3), no mínimo, dos membros da Câ-
mara Municipal; e, 

II - do Prefeito. 

J. 12  - Em qualquer dos casos deste artigo, observado 
o disposto no parágrafo único do Art. 47, a proposta será discuó 

tida e votada pela Câmara em 2(duas)sessões, dentro de sessenta 
(60)dias a contar da sua apresentação ou recebimento, e havida 

por aprovada quando obtiver, em ambas as votações, maioria abso 
luta dos votos dos membros da Câmara. 
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§ 22 - O prazo previsto no parágrafo anterior não 
correrá nos períodod de recesso da Câmara. 

§ 32 - A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela 
Mesa da Câmara, com o respectivo n2, em ordem cronológica. 

Art. 38- São objeto de lei complementar o Código de 
Obras, o Código de Posturas, o Código Tributário, o Estatuto 
dos funcionários Públicos, a Lei do Plano Diretor de Desenvolvi 
mento Integrado do Município e as demais leis que codifiquem ou 
sistematizem normas e princípios relacionados com determinada 
matéria e genericamente estabelecidos nesta Lei Orgânica. 

Art. 39 - Os projetos de lei complementar serão re-
vistos por Comissão especial da Câmara. 

§ 12 - Dos projetos de códigos e respectivas exposi 
çOes de motivos, antes de submetidos à discussão da Camara, se-
rá dada divulgação com maior amplitude possível. 

22 - Dentro de l5(quinze) dias, contados da dat a 
em que se publicarem os projetos referidos no parágrafo anteri-
or, qualquer cidadão poderá apredentar sugestões sobre eles, ao 
Prefeito ou ao Presidente da Câmara; neste caso, o Ultimo as en 
caminhará à comissão especial para apreciação. 

Art. 40 - Os projetos de lei Complementar somente 
serão aprovados se obtiverem maioria absoluta dos votos dos mem 
bros da Câmara Municipal, observados os demais termos de vota - 
ção dos projetos de lei ordinária. 

Art. 41 - Igualmente observados os demais termos de 
votação dos projetos de Lei ordinária, também só pela maioria 
dos membros da Câmara serão aprovados os projetos de lei que 
criem cargos na Secretaria do Legislativo Municipal. 

§ única - Os projetos de lei que trata este artigo, 
deverão ser votados em dois (2) turnos, com intervalo mínimo de 
quarenta e oito (48) horas entre ambos; e apenas serão admiti - 
dos emendas aos mesmos, que de qualquer forma aumentem as despe 
sas ou o número de cargos previstos, quando assinados pela meta 
de, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal. 

Art. 42 - A iniciativa das leis municipais, salvo ' 
nos casos de compeancia exclusiva, cabe a qualquer membro ou 1  
Comissão da Câmara Municipal, ou ao Prefeito. 

• • • • 



20 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Art. 43 - É da competência exclusivIdo Prefeito a i 

niciativa das leis que: 
- disponham sobre matéria financeira; 

II - versem sobre matéria orçamentária, autorizem a 
abertura de créditos ou concedam subvenções e auxílios; 

III - criem cargos ou funções Públicas, fixem ou au 

mentem vencimentos ou vantagens dos servidores públicos, ou, de 
qualquer modo, aumentem a despesa pública, ressalvada a compe - 
tencia privativa expressamente atribuida à Câmara Municipal nos 
incisos III e IV do art. 31 desta Lei Orgânica; e, 

IV - criem ou suprimam órgãos ou serviços do Execu- 
tivo. 

Art. 44 - No inicio ou em qualquer fase da tramita-
ção de projetos de lei, sobre qualquer mataria, da competência' 
exclusiva do Prefeito, este poderá solicitar à Câmara que os a-
precie no prazo de quarenta e cinco (45) dias, a contar de seu' 
recebimento pelo Poder Legislativo. 

12 - Na falta de deliberação dentro do prazo esti 
pulado neste artigo, considerar-se-ão aprovados os projetos. 

§ 22 - 0 prazo estabelecido neste,artigo não corre-
rá nos períodos de recesso da Câmara. 

§ 32 - O disposto neste artigo não se aplica aos ' 
projetos das leis complementares a que se refere ao Art. 38 nem 
aos demais de codificação, como reorganização de serviçps e sis 
temas de classificação de cargos, e nem às propostas orçamentá-
rias. 

Art. 45 - Decorridos 30(trinta ) dias do recebimento 
de um projeto de lei pela Câmara, o seu Presidente, a requeri - 
mento de qualquer vereador, mandará inclui-lo na ordem do dia,' 
para ser discutido e votado, mesmo sem parecer. 

único - Nesse caso, o projeto somente poderá ser' 
retirado da ordem do dia, se o autor do pedido de sua inclusão, 
nesta, desistir do respectivo requerimento. 

Art. 46 - Não serão admitidos emendas que direta ou 
indiretamente aumentem a despesa proposta: 
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- nos projetos de lei cuja iniciativa seja da ex-
clusiva competência do Prefeito, nos termos do art. 43; e, 

II - nos projetos de lei sobre a organização dos 
serviços administrativos da Câmara MUnicipal. 

§ único - Os projetos das leis orçamentárias e daa 

que autorizem a abertura de créditos, fixem vencimentos e vareta 

gens dos servidores públicos, concedam subvenção ou auxnio, ou 

de qualquer modo, autorizem, criem ou aumentem a despesa públi-
ca, somente receberão emendas nas Comissões da Camara, sendo fi 
nal o pronunciamento destas, salvo se 1/3(um terço) dos membros 
da Câmara requerer ao seu Presidente a votação em plenário, que 

se fará sem discussão, de emenda aprovada ou rejeitada nas co-' 
missOes. 

Art. 47 - O projeto de lei, que receber quanto ao 1  
mérito, parecer contrário de todas as comissSes, será tido como 
rejeitado. 

§ único - A matéria constante de projeto de lei re-
jeitado, assim como a proposta de emenda A  Lei Orgânica, rejei-
tada ou havida por prejudicada, será arquivada; e, ressalvadas' 

as proposições de iniciativa do Prefeito, somente poderá consti 
tuir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, medi- 
ante a proposta da maior ,ia absoluta dos membros da Câmara. ect~ta. 

Art. 48 - Os projetos de lei aprovados pela Câmara' 
Municipal serão enviados ao prefeito logo que concluida a res - 
pectiva votação, e este, aquiescendo, os sancionará, para o mes 

mo fim, serlhe-ão remetidos os projetos tidos por aprovados nos 
termos do § 12 do art. )1 1!. 

§ 1º - Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou 1  
em parte inconstitucional ou contrário ao interesse público, ve 
ta-lo-á, total ou parcialmente, dentro em 15(quinze) dias uteis) 
contadosdaquele em que o receber, comunicando-o ao Presidente 
da Câmara, o veto deverá ser publicado pelo Prefeito. 

§ 22 - Decorrida a quinzena de que trata o parágrafo 
anterior, o silencio do Prefeito importará em sanção. 

§ 32 - Devolvido o projeto, à Câmara, no caso do 1  
§ 12, será ele submetido, dentro de 45(quarenta e cinco) dias,' 

contados da data de seu recebimento, com ou sem parecer, 	a 
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discussão única, considerando-se-o aprovado se , em votação pú-
blica, obtiver o voto favorável de 2/3(dois terços) dos membros 
da Câmara, caso em que será o projeto enviado ao Prefeito para 
promulgação. 

§ 42  - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabeleci 
do no parágrafo anterior, o veto será considerado mantido, res-
salvado o disposto no parágrafo 62. 

§ 52 - Não sendo a Lei promulgada dentro de quaren-
ta e oito(48) horas pelo Prefeito, nos casos dos § 22 e 32 des-

te artigo, o Presidente da Câmara a promulgará em igual prazo. 
§ 62  - No caso de pgrágn~,ge, prazo fixado no 

32 deste artigo findar em pelodo de recesso da Câmara, o prazo 

será suspenso durante este, retomando o seu curso na data de 
reisntalação da sessão legislativa. 

Art. 49 - Nos casos dos incisos IV eV do art. 36, 
considerar-se-á encerrada a elaboração do decreto legislatico 

ou da resolução concluida a votação da respectiva redação final 

cabendo ao Presidente da Cmara a sua promulgação, com o número 
correspondente, em ordem cronológica. 

TITULO III 

Da Administração Financeira 

CAP/TULO 1 

Da Receita e"espesa 

Art. 50 - A receita Municipal é constituída dos tri 
butos da Competncía do Municipio, da participação deste em tri 

butos da União e do Estado, das tarifas ou preços públicos muni 
cipais, bem como de outros ingressos legalmente permissíveis. 

Art. 51 - Nenhum tributo será exigido sem que a let 
o estabeleça, nem cobrado, em cada exercício, sem que a lei que 
o houver instruido ou aumentado esteja em vigor antes do ini -
cio do exercício financeiro. 
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12 - Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamen 

to de qualquer tributo, lançado pela Prefeitura, sem prévia no-

tificação. 

22 - Do lançamento do tributo, cabe ao contribuin 

te recurso ao Prefeito, no prazo de quinze(15) dias, a contar 1  
da notificação. 

§ 32 - A forma de notificação será estabelecida em 
lei competente. 

Art. 52 - As tarifas ou preços públicos são devidos 

pela utilização, sem obrigatoriedade legal, de bens do Munici -

pio, bem como dos serviços ou outras atividades municipais de ' 

natureza privada, mas deinteresse público embora não essencial 

que a administração municipal põe à disposição dos munícipes ou 
lhes presta, segundo o livre interesse destes. 

§ único - As tarifas ou preços públicos, fixados pe 

lo Prefeito, mediante Decreto, deverão cobria os custos e encar 

gos da Municipalidade, relativamente à utilização de bens muni-
cipais, bem como dos serviços e demais atividades prestadas pe-

lo Municípioli nos termos estabelecidos neste artigo, e poderãa 

ser reajustadas a qualquer tempo quando se tornarem deficitári-
os ou excedentes. 

Art. 53 - A despesa pública municipal observará os 
principios pertinentes insertos na Constituição da República e 

as normas gerais de direito financeiro; estabelecidas em legisla 
ção federal, ficando desde logo estatuído: 

- nenhuma despesa será ordenada oubrealizada sem 

que exista dotação própria orçamentária, ressalvada a que correr 
por conta de credito extraordinário; 

II - nenhuma lei que crie ou aámente despesa será 

sancionada, sem que dela conste a indicação de recurso para a-
tehder os encargos decorrentes. 

CAPITULO II 

Dos Orçamentos 

Art. 511- - Os prçamentos anual e plurianual de inves 
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timentos do Municipio obedecerão ao disposto, a respeito, na Cons 

tituição Federal e em sua legislação complementar, às normas ga 

rais de direito financeiro e às disposàçOes desta Lei Orgânica' 

nos termos de seus artigos 43, 46 e seu parágrafo único, e nos 
deste capitulo. 

Art. 55 - Na apreciação das propostas orçamentárias, 
pela Camara Municipal, não serão objeto de deliberação as emen - 

das de que decorram aumento de despesa global ou de cada órgão' 

fundo,projeto ou programa ou que visem a modificar-lhes 0 montar 
te, a natureza ou o objetbvo. 

Art. 56 - O projeto de lei orçamentária anual será 

enviada pelo Prefeito à Câmara ate 30 de setembro da,cada exer-

cício anterior ao que deverá viger; e a Câmara devera remete-lo 
ao Prefeito, para sanção, até o dia 12 de dezembro seguinte ao 
recebimento do projeto. 

§ 12  - Se a Câmara Municipal não o devolver para 
sanção ate o dia previsto neste artigo, o projeto ser promul-
gado como lei. 

§ 22 - Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária as 
demais normas relativas à elaboração legislativa, no que não 

contrariem o disposto neste Capitulo e na seção correspondente' 
ao mesmo, no que for aplicável, da Constituição Federal. 

§ 32 - O Prefeito pode enviar mensagem à Camara pá 
ra propor a modificação do projeto de leiworçamentária, enquan-
to não estiver concluída a votação da parte cuja alteração 
proposta. 

Art. 57 - Os créditos especiais e extraordinários ' 
não podem ter vigência além do exercício em que forem autoriza-

dos, salvo se o ato de autorização for promulgado nos ulti2os 
quatro (4) meses daquele exercício, caso em que reabertos nos ' 
limites dos seus saldos, poderão vigorar ate o término do exer-
cicio financeiro subsequente. 

§ único - A abertura dos creditas suplementares e 

especiais depende da eiistencla de recursos disponíveis para a 
sua cobertura, nos termos da legislação federal pertinente. 
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• 
Art. 58 - As operações de crédito, para antecipação 

da receita autorizada no orçamento anual, não excederão a vinte 

e cinco (25) por cento da receita total estimada para o exerci-

cio financeiro, e, ate trinta (30) dias depois do encerramento 

deste, serão obrigatOriamente liquidadas. 

§ único - Executadas as operações da divida públi- 

ca, a lei que autorizar pperação de crédito, a qual deva ser li 

quidada em exercício financeiro subsequente, fixará desde logo 

as dotações que hajam de ser incluídas no orçamento anual, para 

os respectivos serviços de juros, amortização e resgate, duran-

te o prazo para a sua liquidação. 

Art. 59 - O numerário relativo às dotações orçamen-

tárias da Câmara Municipal será posto Ã disposição desta no ini 
cio de cada mês em cotas correspondentes a um duodecimo(1/12). 

§ Unicco - Nos créditos suplementares ou especiais' 

abertos em favor da Câmara, o respectivo numerário será posto a 

disposição desta em parcelas iguais correspondentes aos meses 1  
de vigência do credito, sendo a primeira ate quinze(15) dias 1  
após a promulgação da respectiva lei autorizatéria. 

Art. 60 - Os pagamentos devidos pela Fazenda Munici 

pai, em virtude de sentença judicial transitado em julgado, far 
-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à conta dos 

créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pes-

soas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais aber-
tos para este fim. 

§ 12  - 2 obrigatória a inclusão, no orçamento, de 
verba necessária ao,pagamento dos débitos do Municipio, constan 

tes de precatórios judiciários, apresentados ate primeiro 	de 
julho. 

§ 22 - As dotações orçamentárias e os créditos aber 

tos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as im-

portâncias respectivas à repartição municipal competente. E os 

respectivos pagamentos serão efetuados, segundo as possibilida-

des do depósito, à vista de precatória expedido pelo Presidente 

do Tribunal competente, ao qual também caberá, ouvido o chefe ' 
do Ministério Público, junto ao mesmo sequestro da quantia neces.. 

séria à satisfação do débito. 
• • • • 
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Art. 61 - Nenhum investimento, cuja execução ultra-
passe um exercício financeiro, poder& ser iniciado sem prévia 
inclusão no orçamento plurianual de investimentos, ouLsem pre- 
via lei que o autorize e fixe o montante das dotações que 	a- 
nualmente constarão do orçamento, durante o prazo de sua execu-
ção. 

Art. 62 - O or4amento plurianual de investimentos, 
que abrangerá período de tres (3) anos, consignará exclusivamen 
te as despesas de capital e indicará os recursos orçarRentários 
e extraordinários anualmente destinados à sua execução inclusi-
ve os financiamentos contratados ou previstos. 

único Excluídas as entidades que não recebem 
subvenções ou transferenciaa à conta do orçamento plurianual de 
investimentos compreenderá as despesas de capital de todos os 
poderes, órgãos e fundos, tanto da administração direta quanto' 
da indireta, sendo que as consignações às entidades pertencen-' 
tes à última serão incluídas sob a forma de dotação global. 

Art. 63 Através de proposição devidamente justifi 
cada, O Executivo poderá, a qualquer tempo, propor à Camara a 
revisão do orçamento plurianual de investimentos, assim como o 
acréscimo de exercCios para substituir os já vencidos. 

Art. 64 - A Câmara Municipal apreciará os orçamen -
tos plurianuais e investimentos no prazo de noventa (90) dias e 
na forma prevista no art. 56 e seus parágrafos, desta Lei Orgâ-
nica. 

CAPITULO III 

Da Fiscalização Financeira e Orçamentária 

Art. 65 - A fiscalização financeira e orçamentária' 
do Município e Oxercida mediante controle externo da Câmara Mu-
nicipal e pelos sistemas de controle interno do Executivo Muni-
cipal, instituídos por Lei. 

Art. 66 - O controle externo da Câmara Municipal, ' 
exercido com auxilio do Tribunal de Contas do Estado, compreen-
derá: 
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I - A tomada e o julgamento das contas do Prefeito, 
nos termos do art. 15 desta Lei Orgânica, comprendendo as dos 
demais administradores e responsáveis por bens e valores públi-
cos municipais, inclusive as da Mesa da Câmra e; 

II - o acompanhamento das atividades financeiras e 
orçamentárias do Municipio. 

§ 12  - Para os efeitos deste artigo, o Prefeito de-
ve remeter à Câmara e ao Tribunal de Contas do Estado, ate trin 
ta e um(31) de março, as contas relativas à gestão financeira 
municipal do exercCio imediatamente anterior. 

2$ - As contas relativas à aplicaçãp dos recursos 
recebidos da União e do Estado, serão prestados pelo Prefeito,' 
na fo rma da legislação pertinente, sem prejuízo de sua inclu-' 
sao na prestação de contas a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 67 - Os sistemas de controle interno, exercidos 
pelo Executivo Municipal, terão por finalidade, além de outras: 

I - criar condiçOes indispensáveis para assegurar e 
ficácia ao controle externo e regularidade da realização da re-
ceita e da despesa; 

II - acompanhar a execução de programas de trabalho 
e a dos orçamentos; 

III - avaliar os resultados alcançados pelos admi-' 
nistradores e verificar a execução dos contratos. 

TITULO IV 
DO EXECUTIVO 

CAP/TULO I 

Do Prefeito e do Vice-Prefeito 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Vol2 lauketaCt.. 
Art. 6$ - O Prefeito 4 o chefe do Poder Executivo Mu 

nicipal, sendo eleito juntamente com o Vice-Prefeito e os Veraa 
dores, na forma da legislação federal, e com o Vice-Prefeitolto 
mará posse, imediata~te a dos Vereadores, perante à Câmara na 

• * • • 
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mesma sessão solene de instalação de cada legislatura. 

§ 12 - Ao tomarem posse, o Prefeito e o Vice-Prefei 
to prestarão o seguinte compromisso: " PROMETO CUMPRIR E FAZER 
CUMPRIR A LEI ORGINICA, AS LEIS DA UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICf 
PIO, PROMOVER O BEM COLETIVO E EXERCER O MEU MANDATO BOB A INS-
PIR410 DO PATRIOTISMO, DA LEALDADE E DA HONRA." 

2Q - Se, decorridos dez(10) dias da data fixada 1  
para a posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo justi 
ficado aceito pela Câmara, não tiver assumido o cargo, este se-
rá declarado vago pelo plenário. 

3Q - Em caso de impedimento temporário do Prefei-
to ou de vacância do respectivo cargo, assumirá o Vice prefeito 
ou, se este não o fizer, o Presidente da Câmara Municipal, até 
a cessação do impedimento do Prefeito ou o termo de seu mandato. 

42  - Nos casos de Prefeito nomeado ou interventor 
a respectiva substituição, em suas faltas e impedimentos infieri 
ores a trinta (30) dias, far-se-á pelo Presidente da Câmara; se-
porem o Prefeito nomeado ou o Interventor, - 
tu-i-çã-el—dig-e-f ficar impedido ou tiver de ausentar-se do Munici-
pio por mais de trinta (30) dias, comunica-lo-á previamente ao 
Governador do Estado, para que providencie na nomeação do subs-
tituto, se de outro modo não for regulado pela legislação fede-
ral ou estadual. 

Art. 69 - Na ocasião de posse e ao término do manda 
to, o Prefeito fará declaração de bens, que será transcrita em 
livro próprio, constando de ata o seu resumo. 

§ única - O Vice-Prefeito fará deataração de bens, 
na forma deste artigo, no momento em que assumir, pela primeira 
vez, o cargo de Prefeito. 

Art. 70 - O Prefeito desde a posse, e o Vice-Prefei 
to, quando assumir a chefia do Executivo Muncipal, deverão desin 
compatibilizar-se e ficam sujeitos aos impedimentos, proibições 
e responsabilidades estabelecidas nas Constituições daCRepali-
ca e do Estado, neuta Lei Orgânica e na legislação federal per-
tinente. 
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§ 12  - O Prefeito não poderá exercer outra função 

pública, nem cargo de administração em qualquer empresa comerei 
al ou industrial beneficiada com previlagio, isenção ou favor, 
em virtude de contrato com a administração municipal. 

§ 22 - O Prefeito não poderá exercer atividade poli 
tica nem favorecer direta ounindiretamente qualquer organização 

partidária, sob pena de responsabilidade promovida por um terço 
(1/3) dos membros da Câmara. 

Art. 71 -:Nos crimes comuns e nos de responsabilida 

de, os Prefeitos e Vice-Prefeitos serão processqdos e julgados, 
na forni prescrita em Lei Bederal. 

SEÇÃO II 

Das Licenças e das Férias 

Art. 72 - O Prefeito deverá solicitar licença da Cá 
orara, sob pena de extinção de seu mandato, nos calos de: 

I - tratamento de saúde, por doença devidamente cot. 
provada; 

dias, ou 

nuais de 

II - gozo de farias e, 

III - afastamento do Municipio, por mais de dez (10) 
do Estado por qualquer tempo. 

Art. 73 - O Prefeito tem direito a gozar férias a-
trinta(30) dias. 

'SEÇÃO III 

Do Subsidio e da Verba de Representação 

Art. 74 - O subsidio e a verba de representw,:ão do 
Prefeito serão estabelecidas pela Câmara Municipal, no último a, 

no de cada legislatura, e antes da eleiça6 que então se proces-
sar, para vigorarem na legislatura seguinte. 

§ 12 - O decreto legislativo que fixar o subsidio e 

a verba de representação pOderá:faíe.lo-èmrquantias progressi-
vas, mas especificas, para cada ano de mandato. 

§ 22  - A verba de representação não poderá exceder 
a cinquenta por cento (50A do valor do Subsidio. 
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Art. 75 - O Prefeito regularmente licenciado pela Câ 

mara terá direito a perceber seu subsidio e a verba de represeis 

tação, quando: 

I - em tratamento de saúde; 

II - em gozo de férias e; 

- a serviço ou em missão de representação do Mti 

nicpio. 

Art. 76 - O disposto nesta seção aplica-se aos ca - 

sos de Prefeito' nomeado e Interventor, observado o que estabe- 

lece o Ato Complementar n2 60, de 24 de jjulho de 19694 

SEÇÃO IV 

Das Atribuições do Prefeito 

Art. 77 - Ao Prefeito, como chefe da administração 
municipal, cabe executar as deliberações da Câmara de Vereadores 

dirigir, fiscalizar e defender os interesses do Municipio, e a-

dotaÍ, de acordo comia lei, todas as medidas administrativas de 1  
utilidade pública. 

Art. 78 - Compete privativamente ao Prefeito: 

I - representar o Municipio, j4dicial e extrajudi - 

• cialmente; 

II - exercer com auxilio dos Secretários do Munic_ 

pio ou dos titulares de órgãos equivalentes, a direção superior 
da administração municipal; 

III - iniciar o processo legislativo, nos casos e 

na forma prevista nas Constituições da República e do Estado, e 
nesta Lei Orgânica; 

IV - enviar à Câmara, no prazo estabelecido no art. 

5C,desta Lei Orgânica, os projetos de leis do orgamento anual e 

do plurianual de investimentos; 

V - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei 
aprovados pela Câmara; 

VI = sancionar, promulgar e fazer publicar as leis a 

provadas pela Câmara, e expedir regulamentos para sua fiel exe 
cução; 
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VII - expedir decretos, portarias ¡e ordemlde ser- 
viço; 

VIII - decretar a desapropriação, por utilidade pú-

blica ou interesse social, nos termos da legislação federal per 

tinente e do Inciso IV, do art.7° desta Lei Orgânica, de bens e 
serviços, bem como promove-la, e institui servidões administra-
tivas; 

IX - permitir ou autorizar o usà, por terceiros, de 
bens municipais; 

- conceder, permitir ounautorizar a execução, por 

terceiros, de obras e serviços públicos, observadas a legisla-
ção federal e estadual sobre licitações; 

XI - autorizar a aquisição ou compra de quaisquer 
bens, pela Municipalidade, observadas também, a legislação fede 
ral e estadual sobre licitações; 

XII - fazer publicar os atos oficiais; 

XIII - dispor sobre os serviços e obras da adminis-
tração pública; 

XIV - prover na forma da lei, as funções e cargos I 
públicos e expedir os demais atos referentes à situall.ão funcio-
nal dos servidores exceto os da Secretaria da Câmara; 

XV - contrair empréstimos, mediante prévia autoriza 
ção da Câmara; 

XVI - submeter à manifestação da Assembleia Legisla 
tiva do Estado, as autorizações da Câmara para o Município rea-

lizar operações ou acordos ou contrair empréstimos externos, so 

licitando-lhe que, após manifestar-se a respeito, remeta as res 
pectivas propostas a autorização do Senado Federal; 

XVII - fixar por decreto, as tarifas ou preços públi 
cos municipais, observado o disposto no parágrafo único do art. 
54; 

XVIII - administrar os bens e as rendas públicas mu 
nicipais, promovendo o lançamento, a fiscalização e a arrecada-

ção dos tributos, bem como das tarifas ou preços públicos muni-
cipais; 

• • • • 
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XIX - autorizar as despesas e pagamento dentro das 

disponibilidades orçamentárias ou dos créditos votados pela CA.-
mara; 

XX - colocar à disposição da Câmara, dentro de quin 
ze dias(15), da promulga4ão da lei autorizatOria de abertura, 

em seu fator, de créditos suplementares ou especiais, e, até o 

último dia de cada mes, a parcela correspondente ao duodécimo 
(1/12) de sua dotação orçamentária; 

XXI - aplicar multas e penalidades quando previstas 

em leis, regulamentos e contratos, como de sua exclusiva compe-

tência, e relevá-las na forma e nos casos estabelecidos nesses' 
provimentos; 

XXII - resolver sobre requerimentos, reclamaçOeslre 
presentaçOes e recursosique lhe forem dirigidos, nos termos de 
lei ou regulamento; 

XXIII - oficializar, obedecidas as normas, urbanis-
ticas aplicáveis, as vias e logradouros públicos; 

2('XIV - aprovar projetos.Lde edificações e planos de 1  
loteamento, arruamento e zoneamento urbano ou para outros fins t1~,  

XXV - solicitar o auxílio da Policia do Estado, pá 
ra garantir o cumprimento de seus atos; 

XXVI - fazer publicar balancetes, nos prazos fixa- 1  
dos em lei; 

XXVII - apresentar à Câmara, observado o disposto 1  
no art.19, e remeter ao Tribunal de contas do Estado, ate trin-

ta e um(31) de março de cada ano, a prestação de contas relati-

va à gestão financeira municipal do exercício imediatamente an-

terior, acompanhada de relatório circunstanciado das atividades 
e dos serviços minicipais, sugerindo à Câmara as providências 

que entender necessárias; 

XXVIII - prestar à Câmara por ofício, dentro de 	1  
trinta (30) dias, prorrogáveis a seu pedido, as informações so-
licitadas pela mesma e referentes aos negócios do Municliolsem 
prejuizo de fazê-lo na forma do art. 19; 

XXIX - comparecer espontaneamente à Câmara, para ex 
por ou solicitar-lhe providências de competência do Legislativo 

• * • • 
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sobre assuntos de interesse palie°, observado o disposto no art. 
19; 

XXX - convocar extraordinariamente a Câmara, quando 
o interesse da administração o exigir; 

§ ánico - O Prefeito poderá delegar, por decreto, a 
seus auxiliares, funções administrativas que não sejam de sua 1  
exclusiva competência. 

CAPITULO II 

Dos auxiliares Diretos do Prefeito 

Art. 79 - São auxiliares diretos do Prefeito: 
I - Os Secretários Municipais ou titulares de órgãos 

equivalentes; 
II - Os Subprefeitos; 

Art. 80 - Os Secretários Municipais ou titulares de 
órgãos equivalentes, de livre nomeação e exoneração do Prefeito, 
serão ptoWidos nos correspondentes cargos em comissão cria-' 
dos por lei, a qual fixará o respectivo padrão de vencimentos,' 
bem como seus deveres, competência e atribuições, estabelecen -
do-se, desde logo, as seguintes, dentre outras: 

I - orientar, coordenar e superintender as ativida-
des dos órgãos e entidades da administração municipal, na área 
de sua competência,; 

II - referendar es atos e decretos do Prefeito, e ' 
expedir instruções paravaexecução das leis, decretos e regula -
mentos relativos aos assuntos da suas secretarias ou órgãos e-1  
quivalentes; 

III - praticar os atos pertinentes as atribuições 
que lhes forem delegadas pelo Prefeito; 

IV - apresentar ao Prefeito, ate primeiro(12) de 8 
março da cada ano, relatório anual de serviços realizados no e-
xercício anterior por suas Secretarias ou órgãos equivalentes; 

V - comparecer à Câmara Municipal, quando por esta 
convocado na forma e nos casos estabelecidos nesta Lei Orgâni-
ca. 

111 • • • 
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Art. 81 - Os Subprefeitos, em número não superior a 

um (1) por distrito, são delegados de confiança do Prefeito,por 
este livremente nomeados e exonerados. 

§ único - À excegpão da sede do Municipio, todos os 
seus distritos poderão ter subprefeitos. 

Art. 82 - Compete aos Subprefeitos, nos limites do' 
distrito correspondente: 

I - executar e fazer cumprir as leis e regulamentos 
vigentes, bem como, de acordo com as instruções recebidas do 

Prefeito, os demais atos por estes expedidod; 
II - discalizar os serkiços distritais; 
III - atender as reclamações dos munícipes, e enca-

minhá-las ao Prefeito, quando se tratar de matéria estranha às 
suas atribuições, comunicando aos interessados a decisão profe-
rida; 

IV - solicitar ao Prefeito as providencias necessá-
rias ao distrito. 

V - prestar contas ao Prefeito, mensalmente, ou Et 1  

quando lhe forem sálicitadas. 
veie. 

Art. 83 	funçoes do SubPrefeito são exercidas 
gratuitamente, podendo, porém, ser remuneradas nos termos da lei 
criadora dos respectivos cargos em comissão. 

Art. 84 - Os auxiliares diretos do Prefeito farão 
declaração de bens, na forma estabelecida no art. 69, no ato da 
posse e no do afastamento definitivo do respectivo cargo ou fun 
ção. 

TITULO V 

Da Administração Municipal 
CAPITULO I 

Dos servidores Municipais 

Art. 85 - Servidores públicos municipais são todos' 
quantos percebam pelos cofres do Municipio, reservando-se a de-

nominação de funcionário para os que sejam ocupantes de cargos' 
criados em lei e na forma por esta estabelecida. 
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Art. 86 - O Municipio estelbeleceicrá em lei estatutá 
ria o regime jurídico de seus servidores, respeitados os princi 
pios fixados na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica„ 

Art. 87 - Os cargos públicos terão, pela lei que os 
criar, fixados sua denominação, padrão de vencimentos, condiçOes 
de provimento e atribuições. 

Art. 88 - A criação e extinção dos cargos da Secre-
taria da Câmara, bem como a fixação e alteração de seus venci - 

mentos, dt4penderão de projeto de lei da exclusiva iniciativa 

do Legislativo Municipal, que uma vez aprovado irá à sanção do 

Prefeito, observadas as normas do,processo legislativo e espe 

cialmente o disposto no art. 41 e seu parágrafo único desta Lei 
Orgânica. 

§ único - Aplica-se, no que couber, aos funcionáta 
rios da Câmara Municipal, o sistema de classificação e níveis 
de vencimento dos cargos do Poder Executivo. 

Art. 89 - O servidor Municipal será responsável ci-
vil, criminal e administrativamente pelos atoa que praticar no 
cargo ou função, ou a pretestos de exercâ-los. 

§ único - Caberá ao Prefeito e ao Presidente da Câ- 
mara decretar prisão administrativa dos servidores que lhe sejam 
subordinados, quando omissos ou remissos na prestação de 
de dinheiros públicos sujeitos à sua guarda. 

Art. 90 - O Municipio responderá pelos danos 
seus servidores, no exercício de suas funções, venham a causar 
a terceira3. 

- Caberá ao Municipio ação regressiva con - 
tra o servidor responsável, em caso de culpa ou dolo. 

Art. 91 - O servidor da administração direta ou in-
direta do Municipio, eleito Prefeito, deverá para o exercício 9  
do respectivo mandato, afastar-se do seu cargo, emprego ou fun-

ção, por cujos vencimentos ou salários poderá, porém, optar em 

detrimento dos subsídios de Prefeito, sem prejuízo, em qualquer 
hipótese, da percepção da verba de representação que lhe for a-
tribuida. 

• 11. 

contas 

que 
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Art. 92 - O servidor da administração direta ou in- 
direta do Município, eleito Vice-Prefeito, sOmente afastar-se-á 
do seu cargo, função ou emprego ao substituir o Prefeito, quan-
do lhe serão assegurados os mesmos direitos conferidos a este 
pelo artigo anterior. 

Art. 93 - Investidos em mandato de Vereador, e ha - 
vendo compatibilidade de horários, o funcionário efetivo, 	o 

servidor estável e o que exercer ou aceitar, por aprovação em 
concurso público, emprego ou função, no âmbito da administração 
direta ou indireta do Municipio, exercerão tanto a vereança co-
rno o respectivo cargo, função ou emprego, perdebendo, cumulati-
vamente, os respectivos vencimentos ou salários e a remuneração 
da vereança. 

§ único - Não havendo compatibilidade de horários, 
o Vereador, que for servidor do Municipio nos termos deste arti 
go afastar-se-á do seu cargo, função ou emprego, podendo porem 
optar pela percepção dos respectivos vencimentos ou salários. 

Art. 94 - Ao servidor da administração direta ou in 
direta do Municipio, afastado do respectivo cargo, função ou em 
prego para exercer qualquer mandato eletivo, contar-se-á o tem-
po deste como de serviço para todos os efeitos legais, exceto 1  
para promoção por merecimento. 

§ único - No caso de o regime previdenciário 	do 
Municipio ser estabelecido por comv'enio, a respectiva contri-
buição, por desconto compulsório nos vencimentos dos servido 1  
res sujeitos ao mesmo, será autorizada por lei. 

Art. 96 - O disposto neste capitulo aplica-se aos 
servidores do Executivo e do Legislativo do Municipio. 

CAPÍTULO II 
Dos Atos Municipais 
SEÇZ.0 I 

Da Forma 
Art, 97 - Os atos administrativos de competência do 

Prefeito devem ser expedidos com a observância das seguintes 
normas: 
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I- decreto, numerado em ordem cronológica, nos se-' 

guintes casos: 

a) regulamentação de lei; 

b) instituiçãO, modificação e extinção de atribui-
ções não privativas de lei; 

c) provimento e vacância dos cargos de Auxiliares ' 
Diretos do Prefeitp; 

d) abertura de créditos extraordinários e, até o li 
mite autorizado por lei, de créditos suplementares e especi -
ais; 

e) declaração de utilidade ou necessidade pública' 

ou de interesse social, para efeito de desapropiação ou de ser-

vidão administrativa, observada a ressalva do inciso IV do art. 

72 desta Lei Orgânica; 

f) aprovação de regulamento ou regimento; 

g) permissão de serviços públicos e de uso de bens' 

municipais por terceiros, bem como a respectiva revogação, in - 

clusive dos contratos de concessão dos referidos serviços; 
h) medidas executOrias do Plano Diretor de Desenvol 

vimento Integrado do Municipio; 

i) criação, extinção, declaração ou modificação de 

direitos dos municipes e servidores municipais do Executivo, não 
privativos de lei; 

j) normas não privativas de lei; 

1) fixa4ão e alteração das ytarifas ou preços pali 

cos municipais do Executivo observado o disposto no arte52 	e 
seu parágrafo único desta Lei Orgânica; 

II - portaria, nos seguintes casos: 
a) provimento e vacância dos cargos públicos, ressal 

vada a hipótese da letra "c" do inciso 1; 

b) lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
c) autorização para contrato e dispensa de servido-

res, sob o regime da Legislação trabalhista; 

d) abertura de sindicâncias e processos administra-

tivos, aplicação de penalidades e demais atos individuais relati 
vos a servidores; 

9 	 • 41) • 
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e) autorização de uso, por terceiros, de bens muni-

cipais; 
f) outros casos determinados em lei ou decreto; 
III - ordens de serviço, nos casos de determinações 

com efeitos exclusivamente internos. 
§ ánico - As atribuições constantes nos incisosII e 

III deste artigo podem ser delegadas. 
Art. 98 - Ao Presidente da Câmara Municipal, no e-' 

xerci.cio de sua competência administrativa, cabe expedir os a-
tos a que se referem os incisos II e III do artigo anterior nos, 

casos previstos nos mesmos. 66-go-off 
P(p3.1.1 C Aig-0 

Art. 99 - A publicaçãodnas eis e os atos adminis--

trativos far-se-á sempre por afixação na sede da Prefeitura ou 
da Câmara, conforme o caso. 

l° - Os atos de efeitos externos e internos de ca 
racter geral só terão eficácia após a sua publicação, sendo que 
os primeiros também pela imprensa quando houver. 

§ 22 - A eventual publicação dos atos não normati -

vos, pela imprensa, poderá ser resumida. 
32 - A escolha do órgão de imprensa para divulga-

ção das leis e atos municipais deverá ser efetuada por licita - 
ção, em que se levarão em conta, além das normas estabelecidas 
na legislação federal e estadual pertinentes, as circunstâncias 
de frequência, horário, tiragem e distribuição. 

SEçãO III 

Do Registro 

Art. 100 - O Municipio terá os livros que forem ne- 

' • cessarias aos, seus serviços e, obrigatoriamente, os de: 
I - termo de compromisso e posse; 
II - declaração de bens; 
III - atas das sessões da Câmara; 

IV - registros de leis, decretos, decretos-legisla-
tivos, resoluções, regulamentos, instruções, portarias e ordens 

de serviço; 	 • • • 
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V - cópia de correspondência oficial; 
VI - protocolo, índice de papéis e livros arquiva - 

dos; 
VII - registro cadastral de habilitação de firmas 

para licitações por tomada de preços; 
VIII - licitações e contratos para obras, serviços 

e aquisições de bens; 
IX - contrato de servidores; 
X - contratos em geral; 
XI - contabilidade e finanças; 
XII - permissões e autorizações de serviços públi -

cos e uso de bens imóveis municipais, por terceiros; 
XIII - tombamento de bens imóveis do Municipio; 
XIV - cadastro dos bens móveis e semoventes munici- 

pais; 
XV - registro de termos de doação nos loteamentos a 

provados; 
l° - Os livros serão abertos e encerrados e terão 

suas folhas rubricadas pelo Prefeito e pelo Presidente da Câma-
ra, conforme o caso, ou por funcionário regularmente designado 

para tal fim. 
§',)22 - Os livros referidos ne ste artigo poderão 1  

ser substituidos, conforme o caso, por outro sistema, inclusive 
por fichas e arquivo de cópias, devidamente numeradas e autenti 
cadas. 

SEÇÃO IV 

Das Certidões 

Art. 101 - A Prefeitura ë a Câmara, ressalvados os 
casos em que o interesse público devidamente justificado impuser 
sigilo, são obrigados fornecer, no prazo máximo de dez(10) dias 
a qualquer interessado, certidões de atos, contratos e deci-
,~ 
Iões sob penade responsabilidade da autoridade ou servidor que 
negar ou retardar a sua expedição. No mesmo prazo deverão aten-
der às requisições judiciais, se outro órgão não for fixado pe-
lo juiz. 
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§ único A certidão relativa ao exercício do cargo 

de Prefeito será fornecida por Secretário da Prefeitura. 

CAPrTULO III 

Dos Bens Municipais 

Art. 102 - São bens municipais todos os imóveis, mó 
veis e semoventes, bem como os direitos e ações que2  a qualquer 
titulo, pertençam ao Municipio. 

Art. 103 - Cabe ao Prefeito a administração dos $ 
bens municipais , respeitada a competência, da Câmara quanto a-
queles utilizados em seus serviços. 

Art. 104 - Todos os bens imóveis municipais deverão 
ser tombados, e os semoventes e móveis cadastrados, sendo que 
os móveis serão também numerados segundo o estabelecido em regu 
lamento. 

Art. 105 - A aquisição de bens pelo Município será 
realizada mediante prévia licita4ão, nos termos da legislação 1  
federal e da edtadual pertinentes. 

Art. 106 - A alienação de bens municipais, subordi-
nada a existência de interesse público devidamente justificado, 
será sempre precedida de avaliação, autorização legislativa e 1  
licitação, sendo esta realizada nos termos estabelecidos na le-
gislação federal e estadual. 

§ 12 - Será dispensada a licitação a que se refere 
o artigo, nos seguintes casos: 

I - nas doações, observadas as seguintes normas: 
a) quando de imóveis, deverá constar obrigatOriamen 

te do contrato, se for o caso, os encargos do donatário, o pra-
zo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de 
nulidade do ato; 

b) quando de móveis, somente será permitida se for 
destinada a fins de interesse social; 

II - nas permutas; 
III - na genda de açOes, que será admitida exclusi-

vamente em Bolsa. 
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§ 22 	Preferentemente á venda ou doação de seus 1  
bens imóveis, o Município outorgará concessão de direito real 

de ust dos mesmos, observado o disposto no "caput" deste artigo. 
A licitação por'este exigida poderá ser dispensada por Lei 

quando o uso de destinar a concessionário de serviço público, a 

entidades assistenciais, ou quando houver relevantee interesse 
público, devidamente justificado. 

§ 32 - O Poder Executivo e'autorizado a alienar os 
bensimoveis do municipio considerados, por Comissão Especial no-

meada pelo Prefeito, obsoletos ou de uso antieconomico para o 

serviço público, sendo, porém indispensável a sua licitação que 

se fará por leilão preC2dida de edital publicado com o prazo de 
quinze(15) dias, e no qual constara relação dos bens leiloa -

dos, com o respectivo valor mínimo para a sua arrematação, arbi 
tráddo pela referida Comissão. 

Art. 107 - O uso, por terceiros, de bens municipais 
poderá ser efetuado mediante concessão, permissão ou autoriza-' 

ção, conforme o caso e o interesse público exigir. 

§ 1º - A concessão administrativa dos bens públicos 
municipais de uso especial e dominicais dependerá de autoriza - 

ção legislativa e licitação, e farse-á mediante contrato, sob 

pena de nulidade do ato. A lei, inclusive a que autorizar a con 

cessão poderá dispensar a licitação, quando o uso se destinar a 
concessionário de serviço público, a entidades assistenciaislou 
quando houver interesse público relevante, devidamente justifi-
cado. 

§ 22 - A concessão administrativa dos bens públicos 
municipais de uso comum somente poderá ser outorgada para fina-

lidades escolares, de assistência social ou turísticas, median-
te autorização legislativa. 

§ 32 - A permissão que poderá incidir sobre qualquer 
bem público, será feita a título precário, mediante decreto. 

§ 42 - A autorização que também poderá incidir so - 

bre qualquer bem público será feita mediante portaria, para ati 
vidadesou usos específicos e transitórios, pelo prazo máximo de 
sessenta(60) dias. 
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Art. 108 - Poderão ser dedidos a particulares, para 
serviços transitórios, máquinas e operadores da Prefeitura, des 
de que não haja prejuízo para o trabalhos normais do municipio, 

e o interessado recolha previamente a quantia arbitrada, cor-
respondente ao uso da maquinaria e a remuneração de seus opera-
dores, bem comp assine termo de responsabilidade pela conserva-
ção e devolução dos bens que lhe forem cedidos. 

CAPn'ULO IV 

Das Obras e Serviços Municipais 

Art. 109 - A execução das obras públicas municipais 
deverá ser sempre precedida de projeto elaborado segundo as nor 
mas técnicas adquadas. 

Urde° -, As obras públicas poderão ser executadas 
diretamente pela Prefeitura por suas autarquias entidades pa- 
raestatais, e 	indiretamente, por terceirms, mediante licita - 
ção nos termos da Legislação Federal e da Estadual pertinentes. 

Art. 110 - As concessões, a terceiros, de execução 
de serviços públicos serão feitas mediante contrato, apes 1°14-1  
via licitaçãd, observadas as normas pertinentes estabelecidas 1  
na legislaçãb' federal e na estadual. 

Art.1l1 - As permissões, a terceiros, para execução 
de serviços públicos serão sempre outorgadas a titulo precário, 
mediante decreto. 

Art. 112 - Serão nulas de pleno direito as conces-
sões e as permissOes realizadas em desacordo com o estabelecido 
nos dois artigos antecedentes. 

12 - Os serviços concedidos ou permitidos ficarão 
sempre sujeitos à regulamentação e fiscalização do Municipio, 
incumbindo, aos que executem, sua permanente atualização e ade-
quação as necessidades dos usuários, observada quanto aos pri 
meiros, a legislação federal a respeito, nos termos do art. 167 
da Constituição Federal. 

§ 2$ - O Municipio poderá retomar, sem indenização' 
os serviços concedidos ou permitidos desde que executados em des 
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conformidade, respectivamente, com o contrato ou o ato permissI, 
vo, bem como aqueles que se revelei/em insuficientes para o ateu 
dimento dos usuários. 

- A publicidade exigida pela legislação fede-' 
ral no caso de a licitação, para as concessões de serviços pú 
blicos, ser por concorrencia deverá ser ampla, inclusive em jor 
nais da Oapita4, do Estado, nos termos da legislação pertinente. 

CAP12.11L0 V 

Das Normas do Planejamento Municipal 

Art. 113 - O Municipio deverá organizar a sua admi-
nistração e exercer suas atividades dentro de um processo de 
planejamento permanente, atendendo às peculiaridades locais e 
aos princípios técnicos convenientes cio desenválvimento Integra 
do da Comunidade. 

§ 'Unica - Considera-se processo de planejamento a I 
definição de objetivos determinados em função da realidade lo-' 
cal, a preparação dos meios para ating-los, o controle de sua 
aplicação e a ataliação dos resultados obtidos. 

Art. 114 - O Municipio iniciará o seu processo de 
planejamento elaborando o Plano Diretor de Desenvolvimento Inte 
grado no qual constarão em conjunto, os aspectos fisicos econo-
micos, social e administrativo, nos seguintes termos: 

I - Fisico-territorial - com disposições sobre os 
sistemas viários urbano e rural, o zoneamento urbano, o lotea-
mento urbano ou para fins urbanos, e, ainda sobre as edificações 
e os serviços públicos locais; 

II - Economico- com disposições sobre o sistema eco 
nomico do Municipio; 

III - Social - Com normas destinadas à promoção so-
cial da comunidade local e o bem estar da população; 

IV - Administrativo - Com normas de organização Ins, 
titucional que possibilitem a permanente planificação das ative 

dades municipais, e a sua integração nos planos estadual e Na-
cional. 
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único O Plano Diretor de Desenvolvimento Integra 

do, deverá ser adequado às exigências administrativas do Munici-
pio e aos recursos financeiros. 

Art. 115 - O Municipio estabelecerá, em lei, o4 seu 
zoneamento urbano, bem como as normas para edificações e lotea -
mento urbano ou para fins de urbanização, atendidas as pectAliali 
dades locais e a legislação federal pertinente, 

TITULO VI 
Disposições Gerais e Finais 

Art, 116 - Deverão os poderes do Municipio: 
I - Auscultar permanentemente a opinião pública, de 

modo especial através dos conselhos comunitários e das associa-
çOes de classe; 

II - Divulgar, com a devida antecendencia os antepro 
jetos de leis sobre codificagZes, bem como, sempre que o interes 
fse palie() o acomselhar, os anteprojetos de outras leis, estu-
dando as sujestOes recebidas e 9  quando oportunô manifestar-se so 

bre as mesmas; 
III - Tomar medidds para assegurar a celeridade na 

tramitaçãp e solução dos expedientes administrativos, punindo di 
ciplindbente, nos termos da lei, os servidores faltosos; 

IV - Facilitar os servidores municipais sua partici - 
pação em cursos, seminários, congrssos e conclaves semelhantes, 
que lhes propiciem aperfeiçoar seus conhecimentos, para melhor de 
sempenho das respectivas funçOes. 

Art. 117 - O municipio rovidenciará para que todos 
quantos exerçam cargos de direção ou sejam responsáveis pela guar 
da e manipulação de dinheitds pUblicos,ou de bens pertencentes ao 
patrimônio Municipal, apresentem, ao assumirem cargo ou função, 
declaração de bens e valores. 

Art. 118 - É vedada qualquer atividade político-par-
tidária, nas horas e locais de trabalho, a quantos prestem servi 
ços ao Municipio. 

Art. 119 - Aos funcionários municipais 4 vedada qual 
quer participação, direta ou indireta, no produto da receita do 
Municipio. 

Art. 120 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

1101.**411, 



150-0-2-xte_ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

publicação, revogadas as disposições em contrário 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, AOS 	de 
1977. 

• 

• 

emo GONÇAINES 
nodirerifOofuturo. 
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JOSÉ ALBANO VOLKMER 

Superintendente 
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

OF/SURBAM/N9 296/77 -7 Porto Alegre, 05 de setembro de 1977. 

z.. 

Senhor Prefeito: 

Tendo em vista a solicitação contida 

no ofício n9 24/76, datado de 20 de maio de 1976, dirigido ao Ex-

celentíssimo Senhor Secretário da SDO, encaminho o parecer n9 068 

de 1977, emitido pela Bel. Marina Rodrigues Martellet da Assesso-

ria Jurídica desta Superintendência. 

Assim sendo, na certeza de ter cor- 

respondido com o seu valioso pedido apresento-lhe 

Atenciosas Saudações 

• 

Ao Ilustríssimo Senhor 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

M.D.Prefeito Municipal 

BENTO GONÇALVES/RS. 

SDO. 223 
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PARECER N9 068/77  

PROCESSO N9 1712/77 -SDO 

BENTO GONÇALVES 	RS 

- Regimento Interno da Câmara  

de Vereadores - 

Comissão jã constitulda,nes 

ta Superintendência, está 

efetuando os devidos estu—

dos no sentido de ser elabo 

rado um Anteprojeto de Regi 

mento Interno de Câmara Mu 

nicipal. 

Sugerimos a composição de 

uma Comissão local, compos-

ta de representantes de le-

gislativo, para fins de es-

tudo e elaboração do Ante--

projeto de Resolução, consi 

derando possuirem maiores 

conhecimentos sobre a pro — 

blemâtica local. 
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O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçal-

ves, através do oficio n9 24/76, solicita desta Superintendencia um mode-

lo de Regimento Interno para Câmaras municipais, visando reformar a legis 

lação básica de sua Casa Legislativa. 

Quanto ao Regimento Interno da Câmara de Vereadores , 

temos a informar que esta Superintendencia, através de uma comissão 

'já constituída, está efetuando os devidos estudos e pesquisas no sen 

tido de ser elaborado um anteprojeto de Regimento Interno de Câmara 

Municipal. Desde que concluído este trabalho, serão remetidos exem —

plares a todos municípios gaúchos. 

Sugerimos, entretanto, que o ilustre Presidente da Cã 

mara de Vereadores, a quem congratulamos por seu acendrado espirito 

público demonstrado com sua preocupação em atualizar o Regimento de 

sua Câmara, providencie na constituição de uma Comissão especial com 

posta de representantes do Legislativo, para elaborar um Anteprojeto 

de Resolução que dispõe sobre o novo Regimento Interno, considerando 

que tal iniciativa compete, privativamente, ã Câmara Municipal. 

De outra parte, mister se faz observar que, sendo o 

Regimento Interno mera Resolução, trata-se de Diploma hierarquicamen 

te inferior i Lei Orgânica, motivo pelo qual deve, aquele,submeter-• se as disposiçOes desta. 
Assim, O Regimento Interno não poderá conflitar com 

as normas constitucionais vigentes e deve visar a disciplinação dadi 

namica do processo legislativo, já estabelecido na Lei Orgânica doMu 

nicipio, regulamentando as matérias de competeneia da Câmara, bem co 

mo ordenar o procedimento dos Edis a respeito das mesmas. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. nQ 380/77-CM Bento Gonçalves, 21 de dezembro de 1977 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfação de comunicar a V.Sa. que a Câ 
mara de Vereadores, aprovou na noite de ontem, en regime de urg*án-
eia, atendendo solicitação de V.Sa. contida np Ofício nQ 704/77GAB, 
os seguintes projetos-de-lei: 

1 . Projeto-de-lei nQ 66/77 - que institui a gra 
tificação de Natal para os inativos e pensic 
nistas da municipalidade e dá outras providô, 
cias; 
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	Projeto-de-lei nt? 69/77 - 9ue institui o Nov' 
Código Tributário do Municipio de Bento Gonç, 
ves; 3 . Projeto-de-lei nQ 70/77,- que autoriza o Pod-
Executivo a permutar imovel para acréscimo d. 
Parque da Fenavinho e sua ampliação; 

4 . Projeto-de-lei nQ 71/77 - que autoriza o Pod 
Executivo a permutar irnovel para acréscimo d, 
Parque da Fenavinho e sua ampliação; 5 . Projeto-de-lei nQ 72/77,- que autoriza o Pod, 
Executivo a abrir um credito especial no val 
de Cr$950000100 e dá outras providências; 6 . Projeto-de-lei nQ 73/77, - que autoriza o Pod 
Executivo a abrir um credito suplementar de 
Cr$1.822.200,00 e dá outras providências. 7 . Projeto-de-lei nQ 74/77 - que cancela a diva 
de calçamento dos moradores da Rua Caxias d' 
Sul, no núcleo habitacional da COHAB; 8 . Projeto-de-lei nQ 75/A77 - que autoriza o muni 
cípio a celebar convênio com a ENATER. 

Na oportunidade, reiteramos a V.Sa. protestos 
elevada estima e distinta consideração° 

ATEIIG '11ENTE 

Vereador CARLOS OSÉ PE IZZOLO 

IlmQ. Sr. 	
Preide e  

Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

DD. Prefeito Municipal 
NESTA 

(Proc. nQs 096/77 - 100/77 - 101/77 - 102/77 - 103/77)- 1C111/27 -
105/77 - 106/77)0 

MOD. CM - 01 
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Desse modo, elaborado o Anteprojeto do Diploma Legal, a 

traves de Comissão composta de representantes locais, e propondo-rios 

para uma posterior revisão antes de ser submetido ã apreciação da Ga-

mara, cremos, assim, ter melhor atingido o objetivo pretendido. 

É o nosso parecer, S..M. J. 

Porto Alegre, 30 de agosto de 1977. 

Bel. MARINA RODRIG ES MARTELLET 

Assessora Jurídica 

De acordo com o •arecer 

Bel. LENOAR CUNHA -•Co-

ordenador da Unidade de 

Assistência Técnica. 



o:-  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER DA COMISSU ESPECIAL AO 

ANTEPROJETO DA NOVA LEI ORGANI—

CA DO MUNICfPIO APRESENTADO PE—

LA MESA. 

Esta Comissão Especial, de,agnada para emi 

tir parecer sobre o anteprojeto da nova Lei Orgânica da Muni.» 

clpio, apÉs os estudos necessários, ; de parecer que deva me—

recer aprovação elaborada que foi pela Superintendncia do De 

senvolvimento Urbano e Administração Municipal — Unidade 	de 

Aesistãncia Técnica da Secretaria do Interior, Desenvolvimen—

to Regional e Obras Públicas, por estar embasada em dispeeiti 

voe normativos legais, porém com as emendas modificativas aos 

Artigos 132, 150 . parágrafos 10 e 22, 26Q Item II, 342, 480 

parágrafo 12, 680 e seu parágrafo 22, 832 e inclusãs de pará—

grafo único ao artigo 242, adaptando—a aos interesses e pecu—

liaridades de nosso município. 

Aprovada a mataria, esta Comissão opina Se 

jam impressos exemplares em numero suficiente para distribui 

ção aos Senhores Vereadores, Poder Lxecutivo, às autoridades, 

entidades de classe e educandárias do município. 

SALA DAS SES5OrS FERNANDO FERRARI, aos 20 

de dezembro de 1977. 

JJ 
/ ,~.400yr  • 

,itre~:dre".41.1 

ENA e Membro da 

ti 
-V-a.rmado r Tff SC A R T0N 

Líder da Bancada do {CDB e Malebo* da 
Comissiie 

O 

e 

Vereador CA 

PresiLente 

ERIZZOLO 

ão 

Ve 

Lld 	da 6 

GNOR 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

0f.704/77/GAB 	Bento Gonçalves, 19 Je dezembro de 1977. 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente, na forme da Lei Orgânice do Mu 
nic{pio convocar uma sess;o extraordin4rie desce Legislativa, a fim de que se 
ja apreciada a seguinte matéria de interâsse do Município: 

1 — Projeto de Lei n2 66/77 de 08 de dezembro de 1977, que institui a 
gratificaçgo de natal aos inativos e pensionistas da municipalidade—
e d4 outras providÊncias. 

. 	. 
2 — Projeto de Lei nº 01/77 do Legislativo, que cria o quadro propr.= de 

funcionários da Êlmara Municipal de Bento Gonçalves. 
3 — Projeto da nova Lei Orgânica do Município, constante do processo CM-

65/77 de 17 de setembro de 1977. 
4 — Projeta de Besoluçgo n2 04/77, de 15 de dezembro de 1977, (31.19 estabe—

lece a Orgenizaç,go Administrativa da C;mera Municipal de Bento Gon 
çalves. 

5 — Projeto de Lei do Executivo n2 69/77 de 12 de dezembro de 1977, que—
institui o novo Código T1-ibut4rio do Município de Bento Gonçalves 
Processo CM-96/77. 

6 — Projeto de Lei do Executivo n2 70/77 que autoriza o Poder Executivo—
a permutar imgvel para acrescimo do Parque da Fenevjnho e sue amplia 

.  

çao. 
7 — Projeto de 

a permutar 

8 — Projeto de 
e abrir um credito especial no valor de CR ps.nooi me cl 
providencias. 

À Sua Senhorie, o Senhor 
VEREADOR CARLOS JOSÉ.'. PERIZZOLO 
Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 

CAIVIARA DE VEP.EADORrs 
DE BENTO GONÇALVES 

  

Lni do 
imóvel 

Executivo n2  71/77, que autoriza o Poder Executivo 
para acrescino do Parque da Fenovinho e sua amplia— 

Lei do Executivo n2 72/77, que autoriza o Poder Executivo 
outras — 



vir 
TO JANI 	ARDO 

P efeito Muni ipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

9 — Projeto de Lei do Executivo n2 73/77 que autoriza o Poder Executivo 
a abrir um credito suplementar de CR$ 1.822.200,00 e de outras pro—
vidências. 

10 — Projeto de Lei do Executivo nº 74/77 que cancela a divida de calça—
mento dos moradores da Rua Caxias do Sul, no núcleo habitacional da 
COHAO. 

11 — Projeto de Lei do Executivo ne 75/77, que autoriza o Município a —
celebrar convénio com a Associação Riograndense de Empreendimentos—
de Assistência Técnica e Exteneo  Rural WATER. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos a oportunida—
de para manifestar nossa estima e consideração. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO 
GABINETE DA PRESID 

'C) 

EMENDAS AO ANTE—PROJETO DA NOVA LEI 

ORGUICA DO MUNICÍPIO. 

Esta Comisso Especial, analizando o ante—proje—

to da nova Lei Organica, e de parecer que deva ser aprovada com 

as seguintes emendas: 

Os artigos abaixo relacionados, serão redigidos assim: 

Art. 13 — A CSmara Municipal, independentemente' 

da sua convocaçao, reunir—se—a, anual— 

mente, na sede do Municf.pio, do 12 de abril a 3o de junho e 	de 

12 de setembro a 31 de dezembro. 

	

Art. 15 — 	 

§ 12  — O Presidente da Camara vota apenas 

quando a matÉ'ria exigir deliberação 

por dois terços (2/3) dos membros do legislativo municipal, nas 

votações secretas e no voto de desempate. 

§ 22 — Considerar—se—á presente a sessão 

o Verador que assinar o livro 	de 

presença até o inicio da Ordem do Dia, participar dos trabalhos e 

de votaçao. 

Art. 26 — 

	

I 	 

II — deixar de tomar posse, sem motivo jus—

to aceito pela Camara, dentro do prazo 

de 15 (quinze) dias. 

Art. 34 — A Comissão fepresentativa, ser.á consti—

tituida do Presidente da Camara e dos Li —

deres de Bancada, substffituidos em seus impedimentos pelo Vice—Pasi 

dente da Camara e Vice—Lideres respectivamente. 

Art. 48 

§ 12 — Se o Prefeito julgar o projeto, no 

todo ou em parte inconstitucional 	ou 

contrário ao interesse público, veta"—lo—á, total ou parcialmente, 

dentro em 15 (quinze) dias jtois, contados daquele em que o rece—

ber, comunicando—o ao Presidente da CSmara; e, dentro de 48 (qua— 

MOD. CM - 01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

rente e oito) horas, encaminhará a este os motivos do voto. No 

recesso da Câmara, o veto deverá ser publicado pelo Prefeito. 

Art. 68 — O Prefeito a o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, sendo eleito juntamente com o 

Vice—Prefeito e os Vereadores, na forma da legislação federal, 

e com o Vice—Prefeito, tomará posse, em sessão solene da Câma—

ra no inicio de cada legislatura. 

§ lQ — 	 

§ 2Q — Se, decorridos quinze (15) dias da da 

ta fixada para a posse, b Prefeito ou o 

Vice—Prefeito, salvo motivo justificado aceito pela Camara,nao 
, 

tiver assumido o cargo, este será declarado vago pelo plenário. 

Art. 83 — As funções do Subprefeito, serão remune—

radas nos termos da Lei criadora dos res— 

pectivos cargos em comiss5o. 

Inclua—se o seguinte pargnrafo único ao artigo 24: 

Art. 24 — 
§ (mico — O Vereador investido no cargo de 

Secretário Municipal, nao perderá 

e mandato, desde que se licencie da vereança. 

SALA DAS SEJS1ES, 20 de d 	ro de 1977. 

Uereador 	0 52AI T N 
Líder da Bancada do MDB 

Membro da Comisso 

rOD. CM - 01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI E TEN- 
DO EM VISTA A APROVAÇÃO UNÂNIME DOS SENHORES VEREADO-
RES EM SESSÃO DE, 20 DE DEZEMBRO DE 1977, RESOLVE: 

Promulgar a presente LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BEN-
TO GONÇALVES, nos termos da lei, e manda a todas as autoridades às 
quais couber o seu conhecimento e execução, que a executem e a façam 
executar e observai' fiel e inteiramente. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos 29 de dezembro de 1977. 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 
Presidente 

Vereador SÉRGIO FOLETTO 
Vice=Presidente 

Vereador ITACYR GIACOMELLO 
1.° Secretário 

Vereadora MERCEDES CAVALET 
2.a Secretária 

Processo CM-065/77 

1 
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A Câmara Municipal de Bento Gonçalves, 
reestruturando a organização política, admi- 
nistrativa e financeira do Município e invo- 
cando a proteção de Deus, decreta e promul-
ga o seguinte: 

LEI ORGANICA 
TITULO I 

DO MUNICÍPIO 
CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.° — O Município de Bento Gonçalves é uma das unidades do território do 
Estado do Rio Grande do Sul, com autonomia política, administrativa e financeira, regen-
do-se por esta Lei Orgânica e pelas demais leis que adotar, respeitados os princípios es- 
tabelecidas nas Constituições Federal e Estadual. 

Art. 2.° — É mantido o atual território do Município que só poderá ser alterado nos termos da Constituição do Estado. 

§ Único — A divisão do Município em distritos depende de lei, observadas a le-gislação federal e estadual pertinentes. 

Art. 3.° — Os símbolos do Município são estabelecidos em lei. 

Art. 4.° — São Poderes do Município, independentes e harmônicos, o Legislativo e o Executivo. 

§ único — Salvo as exceções previstas nesta Lei Orgânica, um Poder não pode de- 
legar atribuições a outro, e nenhum cidadão investido na função de um deles pode exer-cer a de outro. 

Art. 5.° — O Município pode celebrar convênios com a União, o Estado e outros 
Municípios, para a realização de obras ou exploração de serviços públicos de interesse co-mum. 

§ único — Pode, ainda, o Município, através de convênios ou consórcios com ou-
tros Municípios, criar entidades intermunicipais para a realização de obras, atividades ou 
serviços específicos de interesse comum, devendo ser os mesmos aprovados por lei dos mu-nicípios participantes. 

Art. 6.° — A autonomia do Município é assegurada: 

I — Pela eleição direta, nos termos da legislação federal, do Prefeito e do Vice- 
Prefeito, que compõem o Executivo Municipal, e dos Vereadores, que compõem a Câmara Municipal; 

3 



II — pela administração própria, no que respeita a seu peculiar interesse, espe-
cialmente quanto: 

a) à instituição e arrecadação dos tributos de sua competência, à fixação e cobran-
ça de tarifas ou preços públicos municipais e à aplicação de suas rendas; 

b) à organização dos serviços públicos locais. 

CAPÍTULO II 

Da Competência 

Art. 7.° — Compete ao Município prover a tudo quanto respeite ao seu peculiar 
interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras. as seguintes atribuições: 

I — Organizar-se administrativamente, observadas as legislações federal e esta-dual pertinentes; 

II — decretar suas leis, expedir decretos e atos relativos aos assuntos de seu pecu-liar interesse; 

III — adquirir, alienar e doar os seus bens, bem como aceitar doações, legados e heranças, dispor sobre sua administração e utilização; 

IV — desapropriar por necessidade ou utilidade públicas e por interesse social, 
nos casos previstos em lei exceto para fins de reforma agrária; 

V — dispor sobre concessão, permissão e autorização de serviços públicos locais 
e do uso de seus bens, por terceiros, respeitados, quanto à primeira, o disposto no Art. 167 
da Constituição da República e a legislação federal pertinente; 

VI — organizar os quadros e estabe:ecer o regime jurídico e seus servidores; 

VII — elaborar seu Plano Diretor e o de seu Desenvolvimento Integrado; 

VIII — estabelecer normas de edificação, de loteamento, de zoneamento urbano e 
de arruamento, bem como as diretrizes urbanísticas convenientes à ordenação de seu ter-ritório; 

ços; 
	IX — estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de seus servi- 

X — regulamentar e fiscalizar a utilização dos logradouros públicos, especialmen-
te nas zonas urbanas: 

geral; a) determinar o itinerário e os pontos de parada dos transportes coletivos em 

b) fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos; 
4 



c) fixar e sinalizar, de acordo com a legislação federal pertinente, as faixas de 
rolamento do Município, os limites das zonas de silêncio e de trânsito em condições espe-
ciais; 

d) disciplinar os serviços de carga e descarga, fixar a tonelagem máxima permi-
tida a veículos que circulam em suas vias públicas; 

XI — fixar as tarifas dos serviços municipais, inclusive os de transporte coletivo 
e de táxis, observadas, quanto aos primeiros, o disposto no Art. 167, incisos II e 	da Constituição da República e a legislação federal a respeito; 

XII — dispor sobre a limpeza dos logradouros públicos, bem como a remoção e 
destino do lixo domiciliar e de detritos de qualquer natureza; 

XIII — licenciar a localização dos estabelecimentos comerciais, industriais e ou-
tros, manter serviços de permanente fiscali2ação dos mesmos e cassar os respectivos al-
varás dos que se tornarem nocivos ou inconvenientes à saúde, à higiene e ao bem-estar 
públicos ou aos bons costumes, observadas as normas federais e estaduais pertinentes; 

XIV — estabelecer, respeitada a legislação do trabalho, as condições e horários 
de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e similares; 

XV — dispor sobre o serviço funerário e aos cemitérios do Município, adminis-
trando os públicos e fiscalizando os particukres; 

XVI — dispor sobre edificações, inclusive sobre sua interdição e demolição, es-
pecialmente quando, em ruínas ou em condições de absoluta insalubridade, atentarem 
contra a incolumidade pública; 

XVII — regulamentar, autorizar e f'scalizar a afixação de cartazes, anúncios, 
emblemas e quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, em locais públicos e 
particulares do Município; 

XVIII — regulamentar, autorizar e fiscalizar os jogos esportivos, os espetáculos 
e divertimentos públicos, sujeitos ao poder de polícia do Município; 

XIX — dispor sobre registro vacinação, captura e destino de animais, com o fim 
de prevenir e erradicar a hidrofobia e outras moléstias de que possam ser portadores ou 
transmissores; 

XX — dispor sobre a apreensão e depósito de semoventes, mercadorias e móveis 
em geral no caso de transgressão de leis e demais atos municipais, bem como sobre forma 
e condições do destino das coisas apreendidas; 

XXI — dispor sobre os serviços púllicos em geral, regulamentando-os, inclusive 
os de caráter ou de uso coletivo como os de água, gás, luz e energia elétrica, estabelecen-
do os respectivos processos de instalação, distribuição e consuma no Município; 

XXII — estabelecer penalidades, dispondo sobre a competência das autoridades 
com poder de aplicá-las, por infrações às leis e regulamentos municipais; 

Art. 8.° — Compete, ainda, ao Município, concorrente ou supletivamente com a 
União ou Estado: 

5 
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I — zelar pela saúde, higiene, assistência e segurança públicas; 

II — promover o ensino, a cultura geral e a assistência social; 

III — prover sobre a defesa da flora e da fauna, assim como dos bens e locais de 
valor histórico, turístico ou arqueológico; 

IV — fiscalizar, nos locais de venda, pesos, medidas e condições sanitárias dos 
gêneros de consumo, observada a legislação federal a respeito; 

V — prover sobre a prevenção e o controle da poluição sonora, do ar e da água, 
fazendo cessar, no exercício do poder de polícia administrativa, as atividades, que vio-
larem as normas pertinentes; 

VI — prover sobre a prevenção e os serviços de extinção de incêndio. 

§ único — O Município aplicará, anualmente, no ensino de primeiro grau, o 
percentual mínimo de sua receita tributária, estabelecido no Art. 15, § 3.°, letra f, da Cons-tituição Federal. 

Art. 9.° — Compete ao Município a arrecadação dos seguintes tributos, instituí- 
dos por lei municipal, respeitados os princípios constitucionas e a legislação federal per-tinentes: 

I — Impostos sobre: 
a) Propriedade Predial e Territorial Urbana; 

b) Serviços de Qualquer Natureza, não compreendidos na competência tributá-
ria da União e do Estado; 

II — Taxas, pelo exercício de seu poder de polícia ou pela utilização de serviços 
públicos de sua atribuição, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição; 

III — Contribuição de melhoria dos proprietários de imóveis valorizados por o-
bras públicas municipais que os beneficiam: 

§ único — As taxas não podem ter base de cálculo ou de fato gerador de idênti-
cos aos que tenham servido para a incidência de qualquer imposto. 

Art. 10 — Ao Município é vedado: 

I — instituir ou majorar tributos, sem que a lei os estabeleça; 

II — instituir impostos sobre: 

a) o patrimônio, a renda ou serviços da União, dos Estados e dos Municípios; 
b) os templos de qualquer culto; 

c) o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e de instituições de 
educação ou de assistência social, observados os requisitos da lei; 

6 



Mliffbleir~e~~ammosm...~.~0  

d) o livro, o jornal e os periódicos, assim como o papel destinado à sua impressão; 

III — realizar operações ou acordos, contrair empréstimos externos, de qualquer 
natureza, sem prévia manifestação da Assembléia Legislativa do Estado e autorização do 
Senado Federal, ao qual, para isso, a Assembléia remeterá as respectivas propostas com 
sua manifestação a respeito; 

IV — estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
exercício, ou manter com eles ou seus representantes relações de aliança ou dependência 
de caráter estritamente confessional; 

V — utilizar ou permitir que seja. utilizado, para propaganda político-partidá-
ria ou para fins estranhos à administração;  qualquer dos bens ou serviços municipais, 
ressalvadas as exceções previstas na legislação eleitoral; 

VI — criar distinções entre brasileiros ou preferências em favor de qualquer pes-
soa de direito público interpo; 

VII — recusar fé aos documentos públicos. 

§ único — O disposto da alínea "a" do inciso II deste artigo é extensivos as au-
tarquias no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finali-
dades essenciais ou delas decorrentes; mas não se estende aos serviços públicos concedi-
dos, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto que incidir so-
bre imóvel objeto de promessa de compra e venda. 

TITULO II 

DO LEGISLATIVO 

CAPÍTULO 

Disposições Gerais 

Art. 11 — O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal, 
composta de Vereadores, segundo o disposto nas legislações federal e estadual a respeito, 
e funciona de acordo com seu Regimento Interno. 

Art. 12 — No dia 31 de janeiro do primeiro ano de cada legislatura, cuja du-
ração coincide com o mandato dos Vereadores, a Câmara, sob a presidência do mais vo-
tado dos edis presentes, reúne-se em sessão solene de instalação, independentemente de 
número, para posse dos Vereadores; e, estando presente a maioria absoluta destes, será, a 
seguir, procedida a eleição da mesa, para o primeiro biênio, cujos componentes ficarão 
automaticamente empossados. 



§ 1°  — No ato da posse, exibidos cs diplomas e verificada a sua autenticidade 
o Presidente, de pé, no que será acompanha do por todos os Vereadores, proferirá o seguin-
te compromisso: — "PROMETO CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A LEI ORGÂNICA. AS 
LEIS DA UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO, EXERCER O MEU MANDATO SOB 
A INSPIRAÇÃO DO PATRIOTISMO, DA LEALDADE, DA HONRA E DO BEM COMUM". 
Ato contínuo, feita a chamada nominal, cada Vereador, levantando-se, declarará: — "AS-
SIM PROMETO". Após, cada edil assinará o termo competente. 

§ 2.° — Se não houver quorum estabelecido no artigo para a eleição da Mesa, ou, 
havendo, esta não for realizada, a Câmara, ainda sob a presidência do mais votado den- 
tre os Vereadores presentes, receberá, de imediato à posse destes, o compromisso do Pre-
feito e do Vice-Prefeito, aos quais dará posse. 

§ 3.° — O Vereador mais votado, dentre os presentes à sessão de instalação da le- 
gislatura, permanecerá na presidência da Câmara e convocará sessões diárias até que 
seja eleita a Mesa, com a posse de seus membros. 

§ 4.° — A seguir constituir-se-á a Comissão Representativa na forma estabele-
cida no artigo 34 e seu parágrafo único, e, observado o parágrafo único do artigo 17, serão 
eleitos os membros das Comissões Técnicas permanentes que a Câmara entender neces-
sárias, entrando esta logo em recesso. 

5.° — Ao Presidente' da Mesa compete a presidência da Câmara Municipal e, no 
seu exercício, representá-la judicial e extrajudicialmente. 

§ 6.° — Além das demais atribuições que lhe são conferidas por esta Lei Orgâ-
nica e pelo Regimento Interno da Câmara, o Presidente encaminhará ao Prefeito, até o 
dia 20 de janeiro de cada ano, a prestação de contas da Mesa da Câmara relativas ao e-
xercício anterior. 

i 

§ 7.° — A Mesa da Câmara será constituída de um Presidente, um Vice-Presi-
dente, um Primeiro Secretário e um Segundo Secretário. 

Art. 13 — A Câmara Municipal, indepertdentemente da sua convocação, reunir- 
se-á, anualmente na sede do Município, de 1.° de abril a 30 de junho e de 1.° de setembro a 31 de dezembro. 

§ 1.° — A Câmara funcionará em recinto previamente destinado para tal. 

§ 2.° — Comprovada a impossibilidade de acesso ao local estabelerido, ou outro 
motivo que impeça a sua utilização, as sessões da Câmara poderão ser realizadas em recinto 
diverso, designado pelo competente Juiz de Direito da Comarca no auto da verificação 
da ocorrência, a requerimento do Presidente. 

§ 3.° — Por deliberação da Câmara, 
das em qualquer outro recinto. 

as suas sessões solenes poderão ser realiza- 

§ 4.° — O dia, o horário e o local de sessões da Câmara deverão ser previamen-
te tornados públicos, na forma do artigo 99 e seus parágrafos. 

Art. 14 — A convocação extraordin ária da Câmara caberá, quando o exigir o in-
teresse da administração, privativamente ao Prefeito. 
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§ único — Nas sessões extraordinárias, a Câmara somente poderá deliberar so-
bie matéria da convocação. 

Art. 15 — A Câmara funciona com a presença no mínimo, de mais de metade 
de seus membros, e as suas deliberações são tomadas por maioria de votos dos presentes, 
ressalvadas as exceções previstas nesta Lei Orgânica. 

§ 1.° — O Presidente da Câmara vota apenas quando a matéria exigir delibera- 
ção por dois terços (2/3) dos membro, do legislativo municipal, nas votações secretas e 
no voto de desempate 

§ 2.° — Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o livro de pre-
sença até o início da Ordem do Dia, participar dos trabalhos e da votação. 

Art. 16 — As sessões da Câmara são públicas, salvo deliberação em contrário 
tomada pela maioria absoluta de seus membros, quando ocorrer motivo relevante; e as 
suas deliberações somente poderão ser tomadas por votação secreta nas eleições da Mesa 
e nos casos especiais previstos neta Lei. 

Art. 17 — Nos períodos de recesso da Câmara, funcionará a Comissão Represen-
tativa, na forma do Regimento Interno. 

§ único — Na constituição da Comissão Representativa, assim como no das Co- 
missões Técnicas, será assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional-
dos partidos que participem da Câmara. 

Art. 18 — As prestações de conta do Prefeito, referente à gestão financeira do a-
no anterior, será apreciada pela Câmara até 30 (trinta) dias após o recebimento do res-
pectivo parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, o qual somente deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços (2/3) dos membros da Câmara. 

Art. 19 — Sempre que o Prefeito manifestar o propósito de, pessoalmente, apre-
sentar seu relatório anual sobre sua gestão relativa ao exercício anterior ou expor assun- 
tos de interesse público perante à Câmara, comunicá-lo-á ao Presidente do Legislativo 
Municipal, que o receberá em sessão previamente designada. 

Art. 20 — A Câmara Municipal e suas Comissões, por deliberação da maioria 
de seus membros, podem convocar secretários municipais ou titulares de órgãos equivalen-
tes, diretamente subordinados ao Prefeito, p ara comparecerem perante elas, a fim de 
prestarem informações sobre assuntos previamente especificados e constantes da convo-
cação. 

§ 1.° — Três (3) dias úteis antes do comparecimento, o convocado deverá en-
viar à Câmara ou Comissão exposição em torno das informações pretendidas. 

§ 2.° — Independentemente de convocação, quando qualquer Secretário ou titu-
lar de órgão a que se refere o artigo, desde que devidamente autorizado pelo Prefeito, de- 
sejar prestar esclarecimentos ou solicitar providências lgislativas à Câmara ou a suas Co-
missões, estas ou aquelas designarão dia e hora para ouvi-lo. 

Art. 21 — A Câmara pode criar Comissão Especial de Inquérito nos termos do 
Regimento Interno, respeitado o disposto no inciso XVIII, do artigo 31, desta Lei Orgânica. 
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§ único — Não será criada Comi& ão Especial de Inquérito enquanto estiverem 
funcionando concomitantemente pelo menos 5 (cinco), salvo deliberação em contrário por parte da maioria dos membros da Câmara. 

CAPITULO II 

Dos Vereadores 

Art. 22 — Os Vereadores não gozam de imunidade parlamentar, todavia é-lhes 
assegurado, nos estritos termos do artigo 142 inciso III, e seu parágrafo único, do Código 
Penal, emitir conceito desfavorável contra outrem, em apreciações, informações ou pare- 
res que, no cumprimento do respectivo mandamnto, prestem ou emitem no restrito âm-bito das Comissões da Câmara. 

Art. 23 — É vedado ao Vereador: 

I — desde a expedição do diploma: 

a) celebrar contrato com a administração pública, salvo quando o contrato obe-decer às cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer comissão ou emprego do Município ou de suas entidades 
autárquicas, sociedades de economia mista, empresas públicas ou concessionárias de ser-
viço público, excetuando o exercício do magistério. 

II — desde a posse: 

a) ser diretor, proprietário ou sócio de empresa beneficiada com privilégio, isen-
ção ou favor, em virtude de contrato com a administração pública municipal; 

b) exercer outro mandato eletivo; 

c) ocupar cargo ou exercer funções públicas de que seja demissível ad natturn; 
d) patrocinar causa contra pessoa jurídica de direito público. 

Art. 24 — Não é vedado o exercício do respectivo mandato, ao Vereador que for 
servidor estável ou que exercer ou aceitar, por aprovação em concurso público, emprego 
ou função no âmbito da administração direta ou indireta do Município, observando o dis-posto no artigo 93 desta Lei Orgânica. 

§ único — O Vereador, investido no cargo de Secretário Municipal não perderá o mandato, desde que se licencie da vereança. 

Art. 25 — Sujeita-se a perda do mandato o Vereador que: 
I — utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção, de improbidade 

administrativa ou atentatórias às instituições vigentes; 

II — proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou faltar com o decoro a esta em sua conduta pública; 
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. 	.-- fixar residência fora do. Município; 

IV — tiver suspensos os direitos políticos; 

V — praticar atos de infidelidade partidária, segundo o disposto nas Constitui,-ções da República e do Estado e na legislação federal pertinente. 

§ único — Assegurado amplo direito de defesa ao Vereador enquadrado em qual-
quer dos casos deste artigo, o respectivo rito processual será objeto de normas regimen-
tais, observadas as disposições constitucionais e da legislação federal a respeito. 

Art. 26 — Extingue-se automaticamente o mandato do Vereador, nos termos da 
legislação federal pertinente e da Constituição do Estado, quando: 

I — ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos políticos ou 
condenação por crime funcional ou eleitoral; 

II — deixar de tomar posse, sem motivo justificado aceito pela Câmara, dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias; , 

III — deixar de comparecer, sem que esteja licenciado, a 5 (cinco) sessões ordi-
nárias consecutivas ou a 3 (três) sessões extraordinárias, que não sejam durante o re-
cesso da Câmara, convocadas pelo Prefeito para apreciação de matéria urgente; 

IV — incidir nos impedimentos para o exercício do mandato, estabelecidos no 
artigo 23, e não se desincompatibilizar até a expedição do diploma ou até a posse, confor-
me o caso, e, nos casos supervenientes, no prazo fixado em lei ou pela Câmara. 

§ 1.° — Ocorrido e comprovado o f ato extintivo, o Presidente da Câmara, na pri,  
moira sessão comunicá-lo-á ao plenário e fará constar da ata a declaração de extinção do 
mandato e convocará imediatamente o respectivo suplente. 

§ 2.° =- Se o Presidente da Câmara omitir-se nas providências do parágrafo an-
terior, o suplente do Vereador ou o Prefeito poderá requerer, em juízo, a declaração de ex-
tinção do mandato, e, se julgada procedente, a respectiva decisão judicial importará na 
destituição automática do Presidente omisso e no seu impedimento para nova investidu- 
ra, durante toda a legislatura, além de o Juiz condená-lo às comunicações legais decorren-

ctes do princípio da Sucurnbência. 

Art. 27 — Nos casos de licença e de, vaga por morte, renúncia ou extinção auto- 
mática do mandato, o Vereador será substituído pelo suplente convocado nos termos da 

(Êéi. 

§ 1.° — Cabe à Câmara conceder licença ao Vereador. -9301 
§ 2.° — Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presidente da Câmara co- 

municará o fato dentro de 48 (quarenta e oito) horas, diretamente ao Tribunal Regional 
,Eltdora 1 . 
-1.M9(1 

Art. 28 — O mandato de Vereador é remunerado, nos termos da legislação fe-
deral complementar. 

§ único — A remuneração dos Vereadores será fixada em decreto legislativo, no 
Tri:PlikMano de cada legislatura e antes das eleições que então se procederem, só podendo 

RI 
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ser alterada, no decurso da legislatura seguinte em que vigorar a remuneração, nas hipó-
teses previstas na legislação federal complementar pertinente. 

Art. 29 — O Vereador que for funcionário efetivo, servidor estável ou que exer-
cer ou aceitar, por aprovação em concurso público, emprego ou função no âmbito da ad-
ministração direta ou indireta do Município, perceberá, cumulativamente, a remuneração 
de vereança e os vencimentos ou salários do respectivo cargo, função ou emprego, nos ter-
mos do artigo 93 desta Lei Orgânica. 

CAPITULO III 

Das Atribuições da Câmara Municipal 

Art. 30 — Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 
todas as matérias atribuídas explícita ou implicitamente ao Município pelas Constitui-
ções da República e do Estado, e especialmente: 

I — legislar sobre os tributos de competência municipal, bem como sobre o can-
celamento da dívida ativa do Município, sobre isenções, anistia e moratória tributária, 
sobre extinção do crédito tributário do Município por compensação, transação ou remis-
são, com ou sem relevação das respectivas obrigações acessórias, observado em qualquer 
caso o disposto na legislação federal pertinente; 

II — votar o orçamento anual e o plurianual de investimentos; 

III — autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais; deliberar sobre 
os créditos extraordinários abertos pelo Executivo; 

IV — legislar sobre concessão de auxílios e subvenções; 

V — deliberar sobre concessão de direito real de uso de bens do Município; 

VI — deliberar sobre o arrendamen to, o aforamento e a alienação de bens imó,  veis do Município; 

VII — legislar sobre normas de con cessão de serviços públicos locais e sobre o 
uso de bens do Município por terceiros, respeitados, quanto à primeira, o disposto no ar-
tigo 167 da Constituição da República e a legislação federal pertinente; 

VIII — legislar sobre a aquisição de bens imóveis, quando se tratar de doação 
com encargo; 

IX — deliberar sobre a aprovação do Plano Diretor de Desenvolvimento Inte-
grado do Município; 

X — legislar sobre a criação e extinção de cargos e funções públicas municipais, 
bem como a fixação e a alteração dos respectivos vencimentos e outras vantagens pecu-
niárias; 

XI — legislar sobre o regime jurídico dos servidores municipais; 

XII — dispor sobre a divisão territorial do Município, observadas a legislação 
federal e estadual pertinentes; 
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XIII — legislar sobre o zoneamento urbano, bem como sobre a denominação de 
vias, logradouros e próprios públicos municipais; 

XIV — decretar as leis complementares à Lei Orgânica, observado o disposto no ar-
tigo 39 e seus parágrafos, e no artigo 40; 

XV — deliberar sobre a transferência temporária da sede dos Poderes Munici-
pais, quando o interesse público o exigir; 

XVI — 'deliberar sobre o projeto de Lei do Executivo, que o autorize a mobilizar 
ou alienar os bens, créditos e valores, que pertençam ao Ativo Permanente do Município, 
bem como amortizar ou resgatar as dívidas fundadas e outras, deste, que compreendam o 
seu Passivo Permanente 

Art. 31 — Compete, privativamente, à Câmara Municipal: 

I — eleger sua Mesa, bem como destitui-la, na forma regimental; 

II — elaborar seu Regimento Interno; 

III — dispor sobre a organização de sua Secretaria, seus serviços e polícia; 

IV — propor projetos de lei sobre a criação., forma de provimento e extinção dos 
cargos e funções de seu quadro de pessoal e serviços; bem como sobre a fixação e altera- 
ção dos respectivos vencimentos e outras vantagens, observado o disposto no artigo 41 e 
seu parágrafo único, e no artigo 48; 

V 
parágrafos, 

VI 
renúncia; 

— votar a Lei Orgânica, bem como emendá-la nos termos do artigo 37 e seus 
e do artigo 47 e seu parágrafo único; 

— dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, quando eleitos, e conhecer de sua 

cargos; VI — conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores para afastamento dos devidos 

VIII — autorizar ao Prefeito a ausentar-se do Município por mais de 10 (dez) 
dias, ou do Estado, por qualquer tempo; 

IX — fixar, por decreto legislativo, os subsídios e a verba de representação do 
Prefeito, nos termos do Artigo 74; 

X — julgar o Prefeito e os Vereadores por infrações político-administrativas de-
finidas nesta Lei Orgânica em conformidade com a legislação federal a respeito; e, de acor- 
do com o disposto nesta legislação e na Constituição do Estado, cassar ou declarar extin-
tos os respectivos mandatos; 

XI -- autorizar o Prefeito, nos termos da Constituição do Estado, a contrair 
empréstimos, regulando-lhe as condições e a respectiva aplicação; 

XII — aprovar os convênios em que o Município for parte; 

XIII — solicitar informações, por escrito, ao Executivo sobre assuntos adminis- 
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XIV — propor ao Prefeito, mediante moção, a execução de qualquer obra ou me-
dida que interesse à coletividade ou ao serviço público; 

XV — convocar qualquer Secretário Municipal ou titular de órgão equivalente, 
diretamente subordinado ao Prefeito, para informações sobre matéria de sua competência, 
observado o disposto no artigo 20 e seu parágrafo primeiro; 

XVI — exercer a fiscalização financeira e orçamentária do Município, com o au- 
xílio do Tribunal de Contas do Estado, toman do e julgando as contas do Prefeito, nos ter-
mos do Artigo 18; 

XVII — resolver, em sessão e votação secretas, sobre a nomeação de Diretores-
Presidentes das sociedades de economia mista do Município, bem como, quando determi-
nado em lei, sobre a nomeação de dirigentes de outros órgãos de cooperação governamental; 

XVIII — criar comissão de inquérito por prazo certo e sobre fato determinado 
1111 	

que se inclua na competência municipal mediante requerimento de 1/3 (um terço), no 
mínimo, de seus membros, observado o disposto no parágrafo Único do artigo 21; 

XIX — suspender, por decreto legislativo, a execução, no todo ou em parte, de lei, 
ato, resolução ou regulamento municipal, ou de qualquer de suas respectivas disposições, 
que hajam sido declarados, por decisão do Poder Judiciáéio Estadual transitada em julga- 
do, infringentes da Constituição da República ou do Estado, desta Lei Orgânica ou das 
leis; 

XX — tomar a iniciativa de projetos de leis estaduais, nos termos do artigo 31 da Constituição do Estado; 

• 
XXI — promover, por deliberação da maioria absoluta de seus membros, repre- 

sentação para que o Estado intervenha no Município nos casos e termos estabelecidos no 
Artigo 150, § 1.°, inciso I, da Constituição Estadual; 

XXII — mudar a sua sede, em definitivo, para onde for transferida, com este ca-ráter, a sede do Município; 

XXIII — conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra homenagem ou 
honraria a pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços relevantes ao Municí- 
pio, mediante decreto legislativo, aprovado, no mínimo, por 2/3 (dois terços) de seus 
membros; 

XXIV — deliberar, mediante resolução, sobre quaisquer assuntos de sua econo-
mia interna, e, nos demais casos de sua competência privativa que tenham efeitos exter-
nos, por meio de decreto legislativo. 

Art. 32 — São anda objeto de deliberação privativa da Câmara Municipal, dentre 
outros atos e medidas, na forma do Regimento Interno: 

I — autorizações; 

II — indicações; 

14 



• 

• 

III — requerimentos; 

IV — moções. 

CAPITULO IV 

Da Comissão Representativa 

Art. 33 — A Comissão Representativa funciona nos períodos de recesso da Câ-
mara Municipal e tem as seguintes atribuições: 

I — zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo; 

II — zelar pela observância da Lei Orgânica e das leis em geral; 

III — autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município e do Estado; 

IV — convocar Secretários do Município e ou titulares de órgãos equivalentes, 
nas termos do artigo 20 e seu parágrafo 1.°. 

§ único — As normas relativas ao funcionamento e desempenho das atribuições 
da Comissão Representativa são estabelecidas no Regimento Interno da Câmara. 

Art. 34 — A Comissão Representativa será constituída do Presidente da Câmara 
e dos Líderes de Bancada, substituídos em seus impedimentos pelo Vice-Presidente da Câ-
mara e Vice-Líderes, respectivamente. 

§ único — A Presidência da Comissão Representativa cabe ao Presidente da Câ-
mara, cuja substituição far-se-á na forma regimental. 

Art. 35 — A Comissão Representativa deve apresentar a Câmara relatório dos 
trabalhos por ela realizados, quando do reinicio do período da sessão legislativa imediata 

CAPITULO V 

Das Leis e do Processo Legislativo 

Art. 36 — O processo legislativo coniprende a elaboração de: 

I — emendas à Lei Orgânica; 

II — leis complementares à Lei Orgânica; 

III — leis ordinárias; 

IV — decretos legislativos; 
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V — resoluções. 

Art. 37 — A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta; 
I — de um terço (1/3), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 
II — do Prefeito. 

§ 1.° — Em qualquer dos casos deste artigo, observado o disposto no parágrafo 
único do Art. 47, a proposta será discutida e votada pela Câmara em 2 (duas) sessões, 
dentro de sessenta (60) dias a contar da sua apresentação ou recebimento e havida por 
aprovada quando obtiver, em ambas as vota çãcs, maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara. 

§ 2.° — O prazo previsto no parágrafo anterior não correrá nos períodos de reces-so da Câmara. 

§ 3.° — A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa da Câmara, com o respectivo n.°, em ordem cronológica. 

Art. 38 — São objeto 'de lei complementar o Código de Obras, o Código de Pos-
turas, o Código Tributário, o Estatuto dos Funcionários Públicos, a Lei do Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado do Município e as demais leis que codifiquem ou sistema- 
tizem normas e princípios relacionados com determinada matéria e genericamente esta-belecidos nesta Lei Orgânica. 

Art. 39 — Os projetos de lei complementar serão revistos por Comissão Especial da Câmara. 

§ 1.° — Dos projetos de códigos e respectivas exposições de motivos, antes de 
submetidos à discussão da Câmara, será dada divulgação com maior amplitude possível. 

§ 2.° — Dentro de 15 (quinze) dias, contados da data em que se publicarem os projetos referidos no parágrafo anterior, quil-quer cidadão poderá apresentar sugestões sobre eles, ao Prefeito ou ao Presidente da Câmara; neste caso, o último as encaminhará à Comissão Especial para apreciação. 

Art. 40 — Os projetos de lei Compl ementar somente serão aprovados se obtive- rem maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, observados os demais 
termos de votação dos projetos de lei ordinária. 

Art. 41 — Igualmente observados os demais termos de votação dos projetos de 
lei ordinária, também só pela maioria dos membros da Câmara serão aprovados os proje-
tos de lei que criem cargos na Secretaria do Legislativo Municipal. 

§ Único — Os projetos de lei de quetrata este artigo, deverão ser votados em dois 
(2) turnos, cem intervalo mínimo de quarenta e oito (48) horas entre ambos; e apenas 
serão admitidas emendas aos mesmos, que de qualquer forma aumentem as despesas ou o 
número de cargos previstos, quando assinados pela metade, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal. 

Art. 42 — A iniciativa das leis mu nicipais, salvo nos casos de competência ex-
clusiva, cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara Municipal ou ao Prefeito. 

Art. 43 — 	da competência exclu siva do Prefeito a iniciativa das leis que: 
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I — disponham sobre matéria financeira; 

II — versem sobre matéria orçamen .ária, autorizem a abertura de créditos ou 
concedam subvenções e auxílios; 

III — criem cargos ou funções públicas, fixem ou aumentem vencimentos ou van-
tagens dos servidores públicos ou, de qualquer modo, aumentem a despesa pública, ressal- 
vada a competência privativa expressamente atribuída à Câmara Municipal nos incisos 
III e IV do art. 31 desta Lei Orgânica; 

IV — criem ou suprimam órgãos ou serviços do Executivo. 

Art. 44 — No início ou em qualquer fase de tramitação de projetos de lei, sobre 
qualquer matéria, da competência exclusiva do Prefeito, este poderá solcitar à Câmara 
que os aprecie no prazo de quarenta ç cinco (45) dias, a contar de seu recebimento pelo 
Poder Legislativo. 

§ 1.° — Na falta de deliberação dentro do prazo estipulado neste artigo, consi-
derar-se-ão aprovados os projetos. 

§ 2.° — O prazo estabelecido neste artigo não correrá nos períodos de recesso da Câmara. 

§ 3.° — O disposto neste artigo não se aplica aos projetos das leis complementares 
a que se refere ao Art. 38 nem aos demais de cocaficação, como reorganização de serviços 
e sistemas de classificação de cargos, nem às propostas orçamentárias. 

Art. 45 — Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento de um projeto de lei pela 
Câmara, o seu Presidente, a requerimento de qualquer Vereador, mandará incluí-lo na or-
dem do dia, para ser discutido e votado, mesmo sem parecer. 

§ único — Neste caso, o projeto somente poderá ser retirado da ordem do dia, 
se o autor do pedido de sua inclusão, nesta, desistir do respectivo requerimento. 

Art. 46 — Não serão admitdas emendas que direta ou indiretamente aumentem a despesa proposta: 

I — nos projetos de lei cuja iniciativa seja da exclusiva competência do Prefeito, hos termos do art. 43; 

II — nos projetos de lei sobre a organização dos serviços administrativos da Câ-mara Municipal. 

§ único — Os projetos das leis orçamentárias e das que autorizem a abertura 
le créditos, fixem vencimentos e vantagens dos servidores públicos, concedam subvenção 
mi auxílio ou, de qualquer modo, autorizem, criem ou aumentem a despesa pública, so-
mente receberão emendas nas Comissões da Câmara, sendo final o pronunciamento des-as, salvo se 1/3  (um terço) dos membros da Câmara requerer ao seu Presidente a vota- 
!ão em plenário, que se fará sem discussão, de emenda aprovada ou rejeitada nas comis-;ões. 

rt. 47 	O projeto de lei que receber, quanto ao mérito, parecer contrário de odas a 	.oes, será tido como rejeitado. 
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§ Único — A matéria constante de projeto de lei rejeitado, assim como a proposta 
de emenda à Lei Orgânica, rejeitada ou havida por prejudicada, será arquivada; e, ressal-
vadas as proposições de iniciativa do Prefeito, somente poderá constituir objeto de novo 
projeto, na mesma sessão legislativa, median te a proposta da maioria absoluta dos mem-bros da Câmara. 

Art. 48 — Os projetos de lei aprovados pela Câmara Municipal serão enviados 
ao Prefeito logo que concluída a respectiva votação, e este, aquiescendo, 

OG sancionará, para o mesmo fim, ser-lhe-ão remetidos os projetos tidos por aprovados nos termos do § 1.° do art. 44. 

§ 1.° — Se o Prefeito julgar o projeto contrário ao interesse público, vetá-
lo-á, total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze) dias úteis, contados daquele em que o 
receber, comunicando ao Presidente da Câmara; e, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 
encaminhará a este os motivos do veto. No recesso da Câmara, o veto deverá ser publi

-vado pelo Prefeito. 

§ 2.° — Decorrida a quinzena de que trata o parágrafo anterior, o silêncio do Prefeito importará em sanção. 

§ 3.° — Devolvido o projeto à Câmrtra, no caso do § 1.0, será ele submetido, dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de seu recebimento, com ou sem 
parecer, a discussão única, considerando-o aprovado se, em votação pública, obtiver o vo- 
to favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, caso em que será o projeto en-viado ao Prefeito para promulgação. 

§ 4.° — Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no parágrafo anterior, o 
veto será considerado mantido, ressalvado o disposto no parágrafo 6.°. 

§ 5.° — Não sendo a Lei promulgada dentro de quarenta e oito (48) horas pelo 
Prefeito, nos casos dos § 2.° e 3.° deste artigo, o Presidente da Câmara a promulgará em igual prazo. 

§ 6.° — No caso de prazo fixado no § 3.° deste artigo findar em período de re- 
cesso da Câmara, o prazo será suspenso durante este, retomando o seu curso na data de reinstalação da sessão legislativa. 

Art. 49 — Nos casos dos incisas IV e V do art. 36, considerar-se-á encerrada a 
elaboração do decreto legislativo ou da resolução, concluída a votação da respectiva reda- 
ção final, cabendo ao Presidente da Câmara a sua promulgação, com o número corres-pondente, em ordem cronológica. 

TITULO III 

Da Administração Financeira 

CAPITULO I 

Da Receita e da Despesa 
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Art. 50 — A receita Municipal é co nstituída dos tributos da competência do Mu-
nicípio participação deste em tributos da União e do Estado, das tarifas ou preços 
públicos municipais, bem como de outros ingressos legalmente permissíveis. 

Art. 51 — Nenhum tributo será exigido sem que a lei o estabeleça, nem cobrado, 
em cada exercício, sem que a lei que o houver instituído ou aumentado esteja em vigor 
antes do início do exercício financeiro. 

§ 1.° — Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer tributo, 
lançado p?la Prefeitura, sem prévia notificação. 

§ 2.`" — Do lançamento do tributo, cabe ao contribuinte recurso ao Prefeito, no 
prazo de quinze (15) dias, a contar da notificação. • 

§ 3.° — A forma de notificação será estabelecida em lei competente. 

Art. 52 — As tarifas ou preços públicos são devidos pela utilização, sem obri-gatoriedade legal, de bens do Município, bem como dos serviços ou outras atividades 
municipais de natureza privada, mas de interesse público, embora não essencial, que a 
administração municipal põe à disposção dos munícipes ou lhes presta, segundo o livre 
interesse destes. 

§ único — As tarifas ou preços públicos, fixados pelo Preefito, mediante Decreto, 
deverão cobrir os custos e encargos da Municipalidade, relativamente à utilização de bens 
municipais, bem como dos serviços e demais atividades prestadas pele• Município nos ter-mos estabelecidos neste artigo, e poderão ser reajustados a qualquer tempo, quando se 
tornarem deficitários ou excedentes. 

Art. 53 — A despesa pública municipal observará os princípios pertinentes inser-
tos na Constituição da República e as normas gerais de direito financeiro estabelecidas em 
legislação federal, ficando desde logo estatuído: 

I — nenhuma despesa será ordenada ou realizada sem que exista dotação pró-
pria orçamentária, ressalvada a que correr por conta de crédito extraordinário; 

II — nenhuma lei que crie ou aumente despesa será sancionada, sem que dela 
conste a indicação de recurso para atender os encargos decorrentes. 

CAPITULO II 

Dos Orçamentos 

Art. 54 — Os orçamentos anual e plurianual de investimentos do Município obe-
decerão ao disposto, a respeito, na Constituição Federal e em sua legislação complementar, 
às normas gerais de dirento financeiro e às disposições desta Lei Orgânica nos termos de 
seus artigos 43, 46 e seu parágrafo único, e nos deste capítulo. 

Art. 55 — Na apreciação das propostas orçamentárias, pela Câmara Municipal, 
não serão objeto de deliberação as emendas Ge que decorram aumento de despesa global 
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ou de cada órgão, fundo, projeto ou programa ou que visem a modificar-lhes o montante, 
a natureza ou o objetivo. 

Art. 56 — O projeto de lei orçamen' ária anual será enviada pelo Prefeito à. Câ-
mara até 30 de setembro de cada exercício anterior ao que deverá viger; e Câmara de- 
verá remetê-lo ao Prefeito, para sanção, até o dia 1.° de dezembro seguinte ao recebi-
mento do projeto. 

§ 1.° — Se a Câmara Municipal não 
te artigo, o projeto será promulgado como a 

§ 2.° — Aplicam-se ao projeto de lei 
elaboração legislativa, no que não contrariem 
pondente ao mesmo, no que for aplicável, na 

devolver para sanção até o dia previsto nes-
lei. 

orçamentária as demais normas relativas à 
o disposto neste Capítulo e na seção corres-
Constituição Federal. 

§ 3.° — O Prefeito pode enviar mensagem à Câmara para propor a modificação 
do projeto de lei orçamentária, enquanto não estiver concluída a votação da parte cuja al-
teração é proposta. 

Art. 57 — Os créditos especiais e extraordinários não podem ter vigência além do 
exercício em que foram autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos úl-
timos quatro (4) meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites dos seus sal-
dos, poderão vigorar até o término do exercício financeiro subseqüente. 

§ único — A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existên- 
cia de recursos disponíveis para a sua cobertura, nos termos da legislação federal perti-
nente. 

Art. 58 — As operações de crédito, para antecipação da receita autorizada no or-
çamento anual, não excederão a vinte e cinco (25) por cento da receita total estimada pa- 
ra o exercício financeiro, e, até trinta (30) dias depois do encerramento deste, serão obri-
gatoramente liquidadas. 

§ único — Executadas as operações da dívida pública, a lei que autorizar opera-ção de crédito a qual deva ser liquidada em exercício financeiro subseqüente, fixará des-
de logo as dotações que hajam de ser incluídas no orçamento anual, para os respectivos 
serviços de juros, amortização e resgate, durante o prazo para a sua liquidação. 

Art. 59 — O numerário relativo às dotações orçamentárias da Câmara Municipal 
será posto à disposição desta no início de cada mês em cotas correspondentes a um duo-
décimo (1/12). 

4 
§ único — Nos crédito suplementares ou especiais abertos em favor da Câmara, o respectivo numerário será posto à disposi -ã o desta em parcelas iguais correspondentes 

aos meses de vigência do crédito, sendo a primeira até quinze (15) dias após a promulga-
ção da respectiva lei autorizatória. 

Art. 60 — os pagamentos devidos pela Fazenda Municipal, em virtude de sentença 
judicial transitado em julgado, far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à 
conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 
orçamentárias e nos créditos adicionais abortos par este fim. 

§ 1.° — É obrigatória a inclusão, no orçamento, de verba necessária ao pagamen- 
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to dos débitos do Município, constantes de precatórios judiciários, apresentados até pri-
meiro de julho. 

§ 2.° — As dotações orçamentárias e q.s créditos abertos serão consignados ao Po-
der Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição municpal competen-
te. Os respectivos pagamentos serão efetuados, segundo as possibilidades do depósito, à 
vista de precatório expedido pelo Presidente do Tribunal competente, ao qual também 
caberá, ouvido o chefe do Ministério Público, junto ao mesmo seqüestro da quantia neces-
sária à satisfação do débito. 

Art. 61 — Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercício financei-
ro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no orçamento plurianual de investimentos, 
ou sem prévia lei que o autorize e fixe o montante das dotações que anualmente consta-
rão do orçamento, durante o prazo de sua execução. 

Art. 62 — O orçamento plurianual de investimentos, que abrangerá período de 
três (3) anos, consignará exclusivamente as despesas de capital e indicará os recursos or-
çamentários e extraordinários anualmente destinados à sua execução, inclusive os finan-
ciamentos contratados ou previstos. 

§ único — Excluídas as entidades que não recebem subvenções ou transferências 
à conta do orçamento plurianual de investimentos, compreenderá as despesas de capital 
de todos os poderes, órgãos ou fundos, tanto da administração direta quanto da indireta, 
sendo que as consignações às entidades per tencentes à última serão incluídas sob a for-
ma de dotação global. 

Art. 63 — Através de proposição devidamente justificada, o Executivo poderá, a 
qualquer tempo, propor à Câmara a revisão do orçamento plurianual de investimentos, 
assim como o acréscimo de exercícios par substituir os já vencidos. 

Art. 64 — A Câmara Municipal apreciará os orçamentos plurianuais de investi-
mentos no prazo de noventa (90) dias e na forma prevista no artigo 56 e seus parágrafos, 
desta Lei Orgânica. 

CAPITULO III 

Da Fiscalização Financeira e Orçamentária 

Art. 65 — A fiscalização financeira. e orçamentária do Município é exercida me-
diante controle externo da Câmara Municipal e pelos sistemas de controle interno do Exe-
cutivo Municipal instituídos por Lei. 

Art. 66 — O controle externo da Câmara Muncipal, exercido com auxílio do Tri-
bunal de Contas do Estado, compreenderá: 

I — A tornada e o julgamento das contas do Prefeito, nos termos do art. 18 desta 
Lei Orgâniac, compreendendo as dos demais administradores e responsáveis por bens e va-
lores públicos municipais, inclusive as da Mesa da Câmara; 

21 



pio. 
	II — o acompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do Munici- 

§ 1.° — Para os efeitos deste artigo, o Prefeito deve remeter à Câmara e ao Tribu-
nal de Contas do Estado, até trinta e um (31) de março, as contas relativas à gestão finan-
ceira municipal do exercício imediatamente anterior. 

§ 2.° — As contas relativas à aplicação dos recursos recebidos da União e do Es-
tado serão prestadas pelo Prefeito, na forma d.). legislação pertinente, sem prejuízo de sua 
inclusão na prestação de contas a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 67 — Os sistemas de controle in erno, exercidos pelo Executivo Municipal, te-
rão por finalidade, além de outras: 

I — criar condições indispensáveis ps ra assegurar eficácia ao controle externo 
e regularidade da realização da receita e da despesa; 

II — acompanhar a execução de proii4Tamas de trabalho e a dos orçamentos; 

III — avaliar os resultados alcançados pelos administradores e verificar a execu-
ção dos contratos. 

TITULO IV 

DO EXECUTIVO 

CAPITULO I 

Do Prefeito e do Vice-Prefeito 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 68 — O Prefeito é o Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo eleito junta-
mente com o Vice-Prefeito e os Vereadores, na forma da legislação Federal, e com o Vice-
-Prefeito, tomará posse, em sessão solene da Câmara, no início de cada legislatura. 

§ 1.° — Ao tomarem posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão o seguinte com-
promisso: "PROMETO CUMPRIR .E FAZER CUMPRIR A LEI ORGÂNICA, AS LEIS DA 
UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICIPIO, PROMOVER O BEM COLETIVO E EXERCER O 
MEU MANDATO SOB A INSPIRAÇÃO DO PATRIOTISMO, DA LEALDADE E DA HON- RA." 

§ 2.° — Se, decorridos quinze (15) dips da data fixada para a posse, o Prefeito ou 
o Vice-Prefeito, salvo motivo justificado aceito pela Câmara, não tiver assumido o cargo, 
este será declarado vago pelo plenário. 
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§ 3.° — Em caso de impedimento temporário do Prefeito ou de vacância do res-
pectivo cargo, assumirá o Vice-Prefeito ou, se este não o fizer, o Presidente da Câmara 
Municipal, até a cessação do impedimento do do Prefeito ou o termo de seu mandato. 

§ 4.° — Nos casos de Prefeito nomeado ou Interventor, a respectiva substituição, 
em suas faltas e impedimentos inferiores a trinta (30) dias, far-se-á pelo Presidente da 
Câmara; se porém o Prefeito nomeado ou o Interventor ficar impedido ou tiver de ausen-
tar-se do Município por mais de trinta (30) dias, comunicá-lo-á previamente ao Governa-
dor do Estado, para que providencie na nomeação do substituto, se de outro modo não for 
regulado pela legislação federal ou estadual. 

Art. 69 — Na ocasião da posse e ao término do mandato, o Prefeito fará declara-
ção de bens, que será transcrita em livro próprio, constando de ata o seu resumo. 

§ único — O Vice-Prefeito fará declaração de bens, na forma deste artigo, no mo-
mento em que assumir, pela primeira vez, o cargo de Prefeito. 

Art. 70 — O Prefeito desde a posses e o Vice-Prefeito quando assumir a chefia do 
Executivo Municipal, deverão desincompatibilizar-se e ficam sujeitos aos impedimentos, 
proibições e responsabilidades estabelecidas nas Constituições da República e do Estado, 
nesta Lei Orgânica e na legislação federal pertinente. 

§ 1.° — O Prefeito não poderá exercer outra função pública, nem cargo de adminis-
tração em qualquer empresa comercial ou industrial beneficiada com privilégio, isenção ou 
favor, em virtude de contrato com a adminis tração municipal. 

§ 2.° — O Prefeito não poderá exercer atividade política nem favorecer direta ou 
indiretamente qualquer organização partidária, sob pena de responsabilidade promovida 
por um terço (1/3)  dos membros da Câmara. 

Art. 71 — Nos crimes comuns e nos de responsabilidade, os Prefeitos e Vice-Pre-
feitos serão processados e julgados na forma prescrita em Lei Federal. 

SEÇÃO II 

Das Licenças e das Férias 

Art. 72 — O Prefeito deverá solicitar licença da Câmara, sob pena de extinção de 
seu mandato, nos casos de: 

I — tratamento de saúde, por doença devidamente comprovada; 

II — gozo de férias; 

III — afastamento do Município por mais de dez (10) dias, ou do Estado, por 
qualquer tempo. 

Art. 73 — O Prefeito tem direito a gozar férias anuais de trinta (30) dias. 
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SEÇÃO III 

Do Subsídio e da Verba de Representação 

Art. 74 — O subsídio e a verba de representação do Prefeito serão estabelecida 
pela Câmara Municipal no último ano de cada legislatura e antes da eleição que então 
processar, para vigorarem na legislatura se guinte. 

§ 1.° — O decreto legislativo que fixar o subsídio e a verba de representação pi 
derá fazê-lo em quantias progressivas, mais específicas, para cada ano de mandato. 

§ 2.° — A verba de representação não poderá exceder a cinquenta por cento (50% 
do valor do Subsídio. 

Art. 75 — O Prefeito regularmente licenciado pela Câmara terá direito a percebe 
seu subsídio e a verba de representação, quando: 

I — em tratamento de saúde; 

em gozo de férias; 

— a serviço ou em missão de representação do Município. 

Art. 76 — O disposto nesta seção apli cr.- se aos casos de Prefeito nomeado ou Inter 
ventor, observado o que estabelece o Ato Complementar n.° 60, de 24 de julho de 1969. 

SEÇÃO IV 

Das Atribuições do Prefeito 

Art. 77 — Ao Prefeito, como chefe da administração municipal, cabe executar as 
deliberações da Câmara de Vereadores, dirigir, fiscalizar e defender os interesses do Muni-cípio, adotar, de acordo com a lei, todas as medidas administrativas de utilidade pública. 

Art. 78 — Compete privativamente ao Prefeito:  

I — representar o Município, judicial e extrajudicialmente; 

II — exercer, com auxilio dos Secretários do Municí;tio ou dos titulares de órgãos 
equivalentes, a direção superior da administração municipal; 

III — iniciar o processo legislativo, nos casos e na forma prevista nas Constitui-ções da República e do Estado, e nesta Lei Orgânica; 

IV — enviar à Câmara, no prazo es 1:abelecido no art. 56 desta Lei orgânica, os 
projetos de leis do orçamento anual e plurianual de investimentos; 
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V — sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara, e ex-
pedir regulamentos para sua fiel execução; 

VI — vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela Câmara; 

VII — expedir decretos, portarias e ordens de serviço; 

VIII — decretar a desapropriação, por utilidade pública ou interesse social, nos 
termos da legislação federal pertinente e do inciso IV, do art. 7.° desta Lei Orgânica, de 
bens e serviços, bem como promovê-la e instituir servidões administrativas; 

IX — permitir ou autorizar o uso, por terceiros, de bens municipas; 

X — conceder, permitir ou autorizar a execução, por terceiros, de obras e serviços 
públicos, observadas a legislação federal e estadual sobre licitações; 

XI — autorizar a aquisição ou compra de quaisquer bens pela Municipalidade, 
observadas_ também a legislação federal e estadual sobre licitações; 

XII — fazer publicar os atos oficiais; 

XIII — dispor sobre os serviços e obras da administração pública; 

XIV — prover, na forma da lei, as funções e cargos públicos, expedir os demais 
atos referentes à situação funcional dos servidores, exceto os da Secretaria da Câmara; 

XV — Contrair empréstimos mediante prévia autorização da Câmara; 

XVI — submeter à manifestação da Assembléia Legislativa do Estado as autori-
zações da Câmara para o Município realizar operações, acordos ou contrair empréstimos 
externos, solicitando-lhe que, após manifestar-se a respeito, remeta as respectivas propostas à autorização do Senado Federal; 

XVII — fixar, por decreto, as tarifas ou preços públicos municipais, observado 
o disposto no parágrafo único do artigo 52; 

XVIII — administrar os bens e as rendas públicas municipais, promovendo o lan- 
çamento, a fiscalização e a arrecadação dos tributos, bem como das tarifas ou preços públi-cos municipais; 

XIX — autorizar as despesas e pagamento dentro das disponibilidades orçamen-
tárias ou dos créditos votados pela Câmara; 

XX — colocar à disposição da Câmara, dentro de quinze (15) dias da promulga-ção da lei autorizatória de abertura em seu favor, dos créditos suplementares ou especiais 
e, até o último dia de cada mês, a parcela correspondente ao duodécimo (1/12) de sua do-tação orçamentária; 

XXI — aplicar multas e penalidades quando previstas em leis, regulamentos e 
contratos, como de sua exclusiva competência, e relevá-las na forma e nos casos estabele-cidos nesses provimentos; 

25 



XXII — resolver sobre requerimentos reclamações representações e recursos que 
lhe forem dirigidos nos termos de lei ou regulamento; 

XXIII — oficializar, obedecidas as normas, urbanísticas aplicáveis, as vias e lo-
gradouros públicos; 

XXIV — aprovar projetos de edifica ÇÕE.3 e planos de loteamento, arruamento e 
zoneamento urbano ou para outros fins urbanos; 

XXV — solicitar o auxílio da Polícia do Estado, para garantir o cumprimento de 
seus atos; 

XXVI — fazer publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

XXVII — apresentar à Câmara, observado o disposto no artigo 19, e remeter ao 
Tribunal de Contas do Estado, até trinta e um (31) de março de cada ano, a prestação de 
contas relativas à gestão financeira municipal do exercício imediatamente anterior, acom-
panhada de relatório circunstanciado das ati vidades e dos serviços municipais, sugerindo 
à Câmara as providêncas que entender necessárias; 

-> XXVIII — prestar à Câmara, por ofício dentro de trinta (30) dias prorrogáveis a 
seu pedido, as informações solicitadas pela mesma e referentes aos negócios do Município, 
sem prejuízo de lazê-lo na forma do artigo 19; 

XXIX — comparecer espontaneamente à Câmara, para expor ou solicitar-lhe pro-
vidências de competência do Legislativo sobre assuntos de interesse público, observado o 
disposto no artigo 19; 

XXX — convocar extraordinariamen te a Câmara, quando o interesse da adminis-
tração o exigir. 

§ único — O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus auxiliares, funções admi-
nistrativas que não sejam de sua exclusiva competência. 

CAPITULO II 

Dos Auxiliares Diretos do Prefeito 

Art. 79 — São auxiliares diretos do Prefeito: 

I — Os Secretários Municipais ou titulares de órgãos equivalentes; 

II — Os Subprefeitos. 

Art. 80 — Os Secretários Municipais ou titulares de órgãos equivalentes, de livre 
nomeação e exoneração do Prefeito, serão providos nos correspondentes cargos em comissão 
criados por lei, a qual fixará o respectivo padrão de vencimentos, bem como seus deveres, 
competência e atribuições, estabelecendo-se, :JeL.ie logo, as seguintes, dentre outras: 
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Art. 82 — Compete aos Subprefeitos, nos limites do distrito correspondente: 

I — executar e fazer cumprir as leis e regulamentos vigentes, bem como, de acor-
do com as instruções recebidas do Prefeito, os demais atos por estes expedidos: 

II — fiscalizar os serviços distritais; 

§ único — A exceção da sede do Município, todos os seus distritos poderão ter sub- 

I — orientar, coordenar e superintender as atividades dos órgãos e entidades da 
administração municipal, na área de sua competência; 

II — referendar os atos e decretos do Prefeito, expedir instruções para execução 
das leis, decretos e regulamentos relativos aos assuntos de suas Secretarias ou órgãos equi-
valentes; 

feito; 
	III — praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem delegadas pelo Pre- 

IV — apresentar ao Prefeito, até primeiro (1.°) de março de cada ano, relatório a-
nual de serviços realizados no exercício anterior por suas Secretarias ou órgãos equivalen-
tes; 

V — comparecer à Câmara Municipal, quando por esta convocado na forma e nos 
casos estabelecidos nesta Lei Orgânica. • 
legados de confiança do Prefeito, por este livremente nomeados e exonerados. 

Art. 81 — Os Subprefeitos, em número não superior a um (1) por distrito, são de- 

• 
III — atender as reclamações dos munícipes e encaminhá-las ao Prefeito, quando 

se tratar de matéria estranha às suas atribui ções, comunicando aos interessados a decisão 
proferida; 

t4 IV — solicitar ao. Prefeito as provid ências necessárias ao distrito; 

V — prestar contas ao Prefeito, mensalmente ou quando lhe forem solicitadas. 

Art. 83 — As funções do Subprefeito serão remuneradas nos termos da Lei criado-
ra dos respectivos cargos em comissão. 

Art. 84 — Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaração de bens, na forma es- 
tabelecia no Art. 69, no ato da posse e no afastamento definitivo do respectivo cargo ou 
função. 

TITULO V 

Da Administração Municipal 
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CAPÍTULO 

Dos Servidores Municipais 

Art. 85 — Servidores públicos municipais são todos quantos percebam pelos co-
fres do Município, reservando-se a denomina ção de funcionário para os que sejam ocupan-
tes de cargos criados em lei e na forma por esta estabelecida. 

Art. 86 — O Município estabelecerá em lei estatutária o regime jurídico de seus 
servidores, respeitados os princípios fixados na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica. 

Art. 87 — Os cargos públicos terão, pela lei que os criar, fixados sua denomina-ção, padrão de vencimentos, condições de provimento e atribuições. 

Art. 88 — A criação e extinção dos cargos da Secretaria da Câmara, bem como a 
fixação e alteração de seus vencimentos, dependerão de projeto de lei da exclusiva inicia-
tiva do Legislativo Muncipal que, uma vez aprovado irá à sanção do Prefeito, observadas 
as normas do processo legislativo e especialmente o disposto no artigo 41 e seu parágrafo ú-nico desta Lei Orgânica. 

§ único — Aplica-se, no que couber, aos funcionários da Câmara Municipal, o 
sistema de classificação e níveis de vencimento dos cargos do Poder Executivo. 

Art. 89 — O servidor Municipal será responsável civil, criminal e adminstrativa-
mente pelos atos que praticar no cargo ou função, ou a pretextos de exercê-los. 

§ único — Caberá ao Prefeito e ao Presidente da Câmara decretar prisão admi-
nistrativa dos servidores que lhe sejam subordinados, quando omissos ou remissos na pres-
tação de contas de dinheiros públicos à sua guarda. 

Art. 90 — o Município responderá pelos danos que seus servidores, no exercício de suas funções, venham causar a terceiros. 

§ Único — Cabérá ao Município ação regressiva contra o servidor responsável, em caso de culpa ou dolo. 

Art. 91 — O servidor da administração direta ou indireta do Município, eleito Pre-
feito, deverá, para o exercício do respectivo mandato, afastar-se do seu cargo, emprego ou 
função, por cujos vencimentos ou salários Po lerá, porém, optar em detrimento dos subsí- dios de Prefeito, sem prejuízo, em qualquer hipótese, da percepção da verba de represen-tação que lhe for atribuída. 

Art. 92 — O servidor da administração direta ou indireta do Município, eleito Vice-
Prefeito, somente afastar-se-á do seu cargo, função ou emprego ao substituir o Prefeito, 
quando lhe serão assegurados cffl mesmos direitos conferidos a este pelo artigo anterior. 

Art. 93 — Investidos em mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horá-rios, o funcionário efetivo, o servidor estável e G que exercer ou aceitar, por aprovação em concurso público, emprego ou função no âmbito da administração direta ou indireta do 

• 
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Unicípio, exercerão tanto a vereança como o respectivo cargo, função ou emprego, per- 
bendo, acumulativamente, os respectivos vencimentos ou salários e a remuneração da 
reança. 

§ único — Não havendo compatibilidade de horários, o Vereador que for servidor 
) Município nos termos deste artigo, afastar-se-á do seu cargo, função ou emprego, poden-
) porém optar pela percepção dos respectivos vencimentos ou salários. 

Art. 94 — Ao servidor da administração direta ou indireta do Município, afastado o respectivo cargo, função ou emprego; para exercer qualquer mandato eletivo, contar -á o tempo deste como de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção or merecimento. 

§ único — No caso de o regime previ denciário do Município ser estabelecido por 
onvênio, a respectiva contribuição, por desconto compulsório nos vencimentos dos ser-
idores sujeitos ao mesmo, será autorizada por lei. 

Art. 96 — O disposto neste capítulo aplica-se aos servidores do Executivo e do Le-lativo do Município. 

CAPITULO II 

Dos Atos Municipais 

SEÇAO I 

Da Forma 

Art. 97 — Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser expedi-dos com a observância das seguintes normas: 

I — decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos: 
a) regulamentação de lei; 

b) instituição e extinção de atribuições privativas de lei; 
c) provimento e vacância dos cargos de Auxiliares Diretos do Prefeito; 
d) abertura de créditos extraordinários e, até o limite autorizado por le, de crédi-tos suplementares e especiais; 

e) declaração de utilidade, necessidade pública ou de interesse social para efeito de 
desapropriação ou de servidão administrativa,observada a ressalva do inciso IV do art. 7.'7.  desta Lei Orgânica; 

f) aprovação de regulamento ou regimento; 
g) permissão de serviços públicos e de uso de bens municipais por terceiros, bem 
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como. a respectiva revogação, inclusive dos contratos de concessão dos referidos serviços; 

h) medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Muni- 
cípio; 

i) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos dos munícipes e servi-
dores municipais do Executivo, não privativos de lei; 

j) normas não privativas de lei; 

1) fixação e alteração das tarifas ou preços públicos municipais do Executivo, ob-
servado o disposto no artigo 52 e sbu parágrafo único desta Lei Orgânica; 

II — portaria, nos seguintes casos: 

a) provimento e vacância dos cargos públicos, ressalvada a hipótese da letra "c" 
do inciso I; 

b) lotação e relotação nos quadros de pessoal; 

• Trabalhisct)a
;autorização para contrato e dispensa de servidores sob regime da Legislação 

d) abertura de sindicâncias e processos administrativos, aplicação de penalidades 
e demais atos individuais relativos a servidores: 

e) autorização de uso, por terceiros, de bens municipais; 

f) outros casos determinados em lei ou decreto; 

III — ordens de serviço, nos casos de determinações com efeitos exclusivamen-
te internos. 

§ único — As atribuições constantes nos incisos II e III deste artigo podem ser 
delegadas. 

Art. 98 — Ao Presidente da Câmara Municipal, no exercício de sua competência 
administrativa, cabe exepedir os atos a que se se referem os incisos II e III do artigo ante-
rior, nos casos previstos nos mesmos. 

SEÇÃO II 

Da Publicação 

Art. 99 — A publicação das leis e dos atos administrativos far-se-á sempre por afi-
xação na sede da Prefeitura ou na Câmara, conforme o caso. 

§ l.° — Os atos de efeitos externos e internos de caráter geral só terão eficácia 
após a sua publicação, sendo que os primeiros também pela imprensa, quando houver. 
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§ 2.° — A eventual publicação dos atos não normativos, pela imprensa, poderá ser resumida. 

§ 3.° — A esc-olha do órgão de imprensa para divulgação das leis e atos municipais deverá ser efetuada por licitação, em que se levarão em conta, além das normas estabele-
rio, cidastiragem e 

na legisla
dis
çã

tribuição. o federal e estadual pertinentes, as circunstâncias de freqüência, horá- 

SEÇÃO III 

Do Registro 

Art. 100 — O Município terá os livros que forem necessários aos seus serviços e, obrigatoriamente, os de: 

I — termo de compromisso e posse; 

II — declaração de bens; 

III — atas das sessões da Câmara; 

IV — registro de leis, decretos, decretos-legislativos resoluções, regulamentos, Ins-truções portarias e ordens de serviço; 

V — cópia de correspondência oficial; 

VI — protocolo, índice de papéis e li vros arquivados; 

VII — registro cadastral de habilitação de firmas para licitações por tomada de preços; 

VIII — licitações e contratos para obras, serviços e aquisições de bens; 
IX — contrato de servidores; 

X — contratos em geral; 

XI — contabilidade e finanças; 

XII — permissões e autorizações de serviços públicos e uso de bens imóveis muni-cipais por terceiros; 

XIII — tombamento de bens imóveis do Município; 

XIV — cadastro dos bens móveis e semoventes municipais; 

XV — registro de termos de doação nos loteamentos aprovados; 
§ 1.° — Os livros serão abertos e encerrados e terão suas folhas rubricadas pelo Pre- 
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feito e pelo Presidente da Câmara, conforme o caso, ou por funcionário regularmente de-
signado para tal fim. 

§ 2.° — Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos, conforme o caso, 
por outro sistema, inclusive por fichas e arquivo de cópias, devidamente numeradas e au-
tenticadas. 

SEÇAO IV 

Das Certidões 

Art. 101 — A Prefeitura e a Câmara, ressalvados os casos em que o interesse pú-
blico devidamente justificado impuser sigilo, são obrigados a fornecer, no prazo máximo de 
dez (10) dias a qualquer interessado, certidões de atos, contratos e decisões sob pena de 
responsabilidade da autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua expedição. No mes-
mo prazo deverão atender às requisições judiciais, se outro órgão não for fixado pelo juiz. 

§ único — A certidão relativa ao exercício do cargo de Prefeito será fornecida por 
secretário da Prefeitura. 

CAPITULO III 

Dos Bens Municipais 

Art. 102 — São bens municipais todos os imóveis, móveis e semoventes, bem co-
mo os direitos e ações que, a qualquer título, pertençam ao Município. 

Art. 103 — Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a 
competênca da Câmara quanto aqueles utilizados em seus serviços. 

Art. 104 — Todos es bens imóveis municipais deverão ser tombados, e os semoven-
tes e móveis cadastrados, sendo que os móveis serão também numerados segundo o estabe-
lecido em regulamento. 

Art. 105 — A aquisição de bens pelo Município será realizada mediante prévia lici-
tação, nos termos da legislação federal e da estadual pertinentes. 

Art. 106 — A alienação de bens municipcis, subordinada a existência de interesse 
público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação, autorização legisla-
tiva e licitação, sendo esta realizada nos termos estabelecidos na legislação federal e es-
tadual. 

§ 1.° — Será dispensada a licitação a que se refere o artigo, nos seguintes casos: 

I — nas doações, observadas as seguintes normas: 

a) quando de imóveis, deverá constar obrigatoriamente do contrato, se for o 
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caso, os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob 
pena de nulidade do atb; 

social; 
b) quando de móveis, somente será permitida se for destinada a fins de interesse 

II — nas permutas; 

III — na venda de ações, que será admitida exclusivamente em Bolsa. 
.1i. 

§ 2.° — Preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, o Município ou- 
torgará concessão de direito real de uso dos mesmos, observado o disposto no "caput" deste 
artigo. A licitação por este exigida poderá ser dispensada por Lei, quando o uso se deter- 
minar a concessionário de serviço público, a entidades assistenciais, ou quando houver re-
levantes interesse público, devidamente justificado. 

§ 3.° — o Poder Executivo é autorizado a alienar os bens móveis do município con-
siderados, por Comissão Especial nomeada pelo Prefeito, obsoletos ou de uso antieconômico 
para o serviço público, sendo, porém, indispensável a sua licitação que se fará por leilão 
precedida de edital publicado com o prazo de quinze (15) dias, e no qual constará a rela- 
ção dos bens leiloados, com o respectivo valor mínimo para a sua arrematação, arbitrado 
pela referida Comissão. 

Art. 107 — O uso, por terceiros, de bens municipais poderá ser efetuado median-
te concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse público exigir. 

§ 1.° — A concessão administrativa dos bens públicos municipais de uso especial' 
e dominicais dependerá de autorização legislativa e licitação e far-se-á mediante contrato, 
sob pena de nulidade do ato. A lei, inclusivea, que autorizar a concessão poderá dispensar 
a licitação, quando o uso se destinar a concessionário de serviço público, a entidades assis-
tenciais, ou quando houver interesse público relevante, devidamente justificado. 

§ 2.° — A concessão administrativa dos bens públicos municipais de uso comum 
somente poderá ser autorgada para finalidades escolares, de assistência social ou turísticas, mediante autorização legislativa. 

§ 3.° — A permissão que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, mediante decreto. 

§ 4° — A autorização que também poderá incidir sobre qualquer bem público, se-
rá feita mediante portaria para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo máximo de sessenta (60) dias. 

Art. 108 — Poderão ser cedidas a particulares, para serviços transitórios, máqui-
nas e operadores da Prefeitura, desde que não haja prejuízo para os trabalhos normais do 
município, e o interessado recolha previamente a quantia arbitrada, correspondente ao uso 
da maquinaria e a remuneração de seus operadores, bem corno assine termo de responsa-
bilidade pela conservação e devolução dos bens que lhe forem cedidos. 
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CAPITULO IV 

Das Obras e Serviços Municipais 

Art. 109 — A execução das obras públicas municipais deverá ser sempre precedi-da de projeto elaborado segundo as normas técnicas adequadas. 

§ único — As obras públicas poderão ser executadas diretamente pela Prefeitura, 
por suas autarquias e entidades paraestatais, e indiretamente, por terceiros, mediante lici-
tação nos termos da Legislação Federal e da Estadual pertinentes. 

Art. 110 — As concessões, a terceiros, de execução de serviços públicos serão feitas 
,mediante contrato, após prévia licitação, observadas as normas pertinentes estabelecidas na legislação federal e na estadual. 

Art. 
pre outorgadas 

11 	pe 1 	
recário,  a título pmediante de ereto. terceiros, para execução de serviços públicos, serão sem- 

Art. 112 — Serão nulas de pleno direito as concessões e as permissões realizadas em desacordo com o estabelecido nos dois artigos antecedentes. 

§ 1.° — Os serviços concedidos ou permitidos ficarão sempre sujeitos a regula-
mentação e fiscalização do Município, incumbindo aos que os executem, sua permanente 
atualização e adequação às necessidades dos usuários, observada, quanto aos primeiros, a 
legislação federal a respeito, nos termos do art. 167 da Constituição Federal. 

§ 2.° — O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços concedidos ou 
permitidos, desde que executados em desconf ormidade, respectivamente com o contrato ou 
ato permissivo, bem como aqueles que se revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários. 

§ 3.° — A publicidade exigida pela legislação federal, no caso de a licitação, para 
as concessões de serviços públicos, ser por concorrência, deverá ser ampla, inclusive em 
jornais da Capital do Estado, nos termos da legislação pertinente. 

CAPITULO V 

Das Normas do Planejamento Municipal 

Art. 113 — O Município deverá organizar a sua administração e exercer suas ativi-
dades dentro de um processo de planejamento permanente, atendendo às peculiaridades 
locais e aos princípios técnicos convenientes ao desenvolvimento,Integrado da Comunida-de. 

§ único — Considera-se processo de planejamento a definição de obejtivos deter- 
minados em função da realidade local, a preparação dos meias para atingi-los, o controle de sua aplicação e a avaliação dos resultados obtidos. 
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Art. 114 — O Município iniciará o seu processo de planejamento, elaborando o 
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado no qual constarão, em conjunto, os aspectos 
físicos, econômicos, social e administrativo, nos seguintes termos: 

I — Físico-territorial — com disposições sobre os sstemas viários urbano e rural, 
zoneamento urbano, o loteamento urbano ou para fins urbanos, e ainda sobre as edifica-ções e os serviços públicos locais; 

II — Econômico — com disposições sobre o sistema 

III — Social — Com normas destinadas à promoção 
ao bem-estar da população; 

IV — Administrativo — Com normas de organização 
tem a permanente planificação das atividades municipais e a 
estadual e nacional. 

§ único — O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, deverá ser adequado 
às exigências administrativas do Município e aos recursos financeiros. 

Art. 115 — O Município estabelecerá, em lei, o zoneamento urbano, bem como as 
normas para edificações e loteamento urbano ou para fins de urbanização, atendidas as 
peculiaridades locais e a legislação federal pertinente. 

TITULO VI 

Disposições Gerais e Finais 

Art. 116 — Deverão os poderes do Município: 

I — Auscultar permanentemente a opinião pública, de modo especial através dos 
conselhos comunitários e das associações de classe; 

II — Divulgar, cm a devida antecedência, os anteprojetos de leis sobre codifica-
ções, bem como, sempre que o interesse público o aconselhar, os anteprojetos de outras 
leis, estudando as sugestões recebidas e, quando oportuno, manifestar-se sobre as mesmas; 

III — Tomar medidas para assegurar a celebridade na tramitação e solução dos 
clientes administrativos, punindo disciplinarmente, nos termos da lei, os servidores oosos; 

IV — Facilitar aos servidores municipais sua participação em cursos, seminários, 
congressos e conclaves semelhantes, que lhes propiciem aperfeiçoar seus conhecimentos, 
para melhor desempenho das respectivas funções. 

Art. 117 — O Município providencia rá para que todos quantos exerçam cargos de 
direção ou sejam responsáveis pela guarda e manipulação de dinheiros públicas, ou de bens 
pertencentes ao patrimônio Municipal, apresentem, ao assumrem cargo ou função, decla-ração de bens e valores. 

econômico do Município; 

social da comunidade local e 

Institucional que possibili- 
sua integração nos planos 
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Art. 118 — É vedada qualquer atividade político-partidária, nas horas e locai! trabalho, a quantos prestem serviços ao Município. 

Art. 119 — Aos funcionários municipais é vedada qualquer participação, direi; indireta, no produto da receita do Município. 

Art. 120 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as,  posições em contrário. 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, AOS VINTE E SETE DIAS 
MÊS DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA E SETE. 
Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 	 Presidente 
Vereador SÉRGIO FOLETTO 	 Vice-Presidente 
Vereador ITACYR LUIZ GIACOMELLO 	 1.° Secretário 
Vereadora MERCEDES CAVALET 	 2.a Secretária 
Vereador LUIZ AUGUSTO SIGNOR 	 Líder da Bancada da ARENA 
Vereador PRIMO AGOSTO CONSOLI 	 Vice-Líder da ARENA 
Vereador ARI LIMA 

Vereador GABRIEL POMPERMAYER 

Vereador ISIDORO PASTORELLO 

Vereador HELIO LUIZ TONINI 

Vereador NELTO SCARTON 	 Líder da Bancado do MD/3 
Vereador IDALINO CASAGRANDE• 	 Vice-Líder do MDB 
Vereador ANTONIO DA RÉ FILHO 

Vereador AYDO JOSÉ BERTUOL 

Vereador OLINTO DE ROSSI 

Vereador ROQUE BETINELLI 

Vereador JOSÉ FERRONATTO 
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